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0= PROMOTOR

CÂMARA   MUNICIPAL   DE    JACAREÍ   CNPJ    n°   50.437.516/0001-76

PRAÇA DOS TRÊS  PODERES,  74.  CENTRO.  JACAREí/SP

®
OBJETo
Contratação  de  empresa  para  serviços  de  publicação  de  extratos  de
lici{ações da Câmara  Municipal  de Jacareí a serem  veiculados em jornal
de  grande  circulação  Regional  (Vale  do  Paraíba)  e  estadual  (Estado  de
São Paulo,  inclusive  no  município de São  Paulo),  com  circulação diária e
tiragem mínima de 20.000 exemplares.

1=
MÉTODO  DE  DISPUTA

EH Aberto

E Aberto e fechado

I Fechado e aberto

±t CRITÉRIO  DE  JULGAIVIENTO

EZ]  Menor preço

E Maior desconto
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ü
ENTREGA

Forma Parcelada.

Prazo

0    objeto    deverá    ser    entregue    mediante
solicitação    expressa    do    Depariamento    de
Compras  e  Contratações,   através  de  e-mail,
mediante aprovação prévia do layout.  0 objeto
desta     contratação     deverá     ser     publicado
mediante     requerimento    com     antecedência
mínima  de  24  horas  da  data  de  circulação  da
mesma.

Local Câmara Municipal de Jacareí

©

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 20.951,50 (vintemil, novecentos e cinquenta e um reais e
cinquenta centavos)

REAJUSTE

Índice
E  IPCA              E INCC                 E Outro: (sigla)

E  INPC            E IGPM

Período

PAGAMENTO

Foma Ordem bancária.

Prazo

0  pagamento  será  efetuado  pela  Tesouraria
da  Câmara  Municipal  de  Jacareí,  através  de
boleto   bancário   em   até   5   (cinco)   dias   úteis

posteriores       ao       recebimento       da       Nota
Fiscal/Fatura  e  autorização  do  Departamento
Requisitante,      que      o      fará      depois      de
comprovado            pela            contratada,            a

Praça   dos  Tres   Podcres,   74  -CEP;   1Z.3Z7-901   -Tel.;   (1Z)3955-ZZ86/2Z21
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publicação/veiculação     do     ato,     objeto     do
contrato/ata.

E ABERTURA  DA SESSÃO  PÚBLICA

Data 06/12/2023

Hora 9h
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Fases da licitação, apresentação da proposta e documentos de habilitação .......... 8

CLÁUSULA  6

Preenchimento da proposta

CLÁUSuLA 7
Abehura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances .........  12

CLÁUSULA  S
Julgamento das propostas
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Habilitação

CLÁUSULA  10
Adjudicação e homologação
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Recursos
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CLÁUSULA  12
lnfrações e sanções administrativas

CLÁUSULA  13

lmpugnação ao edital

CLÁUSuLA  14
Disposições finais

CLÁUSULA  1

Promotor do pregão

0     pROMOTOR     deste     pregão     é     a     cÂMARA     MUNicipAL     DE     jACAREÍ,     CNPJ      n°

50.437.516/0001-76,  com  sede  na  Praça dos Três  Poderes,  74,  Centro.  Jacareí-SP,  neste
ato  representado  por  seu  Pregoeiro,  Sr  GILBERTO  DE  ANDRADE  e  equipe  de  apoio,
designados pela Poftaria n° 39/2023.

CLÁUSULA 2

Fundamento legal

A  presente  licitação  será  realizada  por  meio  de  pREGÂo  ELETRÔNico  e  observará  a  Lei
Federal n°  14.133/21,  Lei Complementar Federal n° 123/06, Ato da Mesa 08/2023 e demais
normas aplicáveis e as condições estabelecidas neste Edital.

CLÁUSULA  3

Objeto

3.1  0 objeto desta licitação é a Contratação de empresa para serviços de publicação de extratos de
licitações  da  Câmara   Municipal  de  Jacareí  a  serem  veiculados  em  jornal  de  grande  circulação

gional  (Vale do  Paraíba) e estadual  (Estado de  São  Paulo,  inclusive  no  município de  São  Paulo),
m circulação diária e tiragem mínima de 20.000 exemplares,  no seguinte formato:
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:sce=' ',',:|T[;m:',r,'::.Í;at][:J:!,;c3rçri;J3 r]3 Cmr,`:í:a]|4L`F;;am|, „i,T             |
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`'`€ic(j'3i;ãi:i      ili,ari3                                                                                                                                                                               i

3.2 0s [bens ou serviços] a serem licitados são os seguintes itens descritos no TR:

0 QUE SERÁ CONTRATADO?

Lote* Item Descrição Código Und Qtd

ValorUbitárioEstimado**

Totap*

1 1

Contratação de empresa para serviços

4227 1 50 R$ 4 19,03 R$ 20.95 l ,50

de publicação de extratos de licitações
da Câmara Municipal de Jacareí a

serem veiculados em jornal de grande
circulação Regional  (Vale do  Paraíba)

e estadual (Estado de São Paulo,
inclusive no  município de São Paulo),

com circulação diária e tiragem
míníma de 20.000 exemplares,  no

seguinte formato:

Fi:i`Í.`iã[cÍT3Íi-.;`ir.t.  Lt3  [ijLh:aç  ]j     1    ci]`,jn3  (J/jcí/`ij  i    7i:iii

i.tLi   jct't.ç      ÚriáçjiJ   IE   l:(.iLíi(iõ.d  riJi€  Üu  |jíJ  t)iEiu`3)

íiiri1](-ii=-\1]iiii]I-E{:-ziíi1E::i.3riF,.íii1il

`.,,e  ,:.JIÍ'úÜ    (:,,1"j

3.3 A licitação observará o seguinte:

EE    ltem único;

H     Divisão em itens,  conforme tabela do ileíTi  :, : deste edital;

E     Lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do TR, facultando-se
ao  LiciTANTE   a   participação  em   quantos  grupos  forem  de  seu   jnteresse,   devendo
oferecer proposta para todos os itens que os compõem; ou
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E     Lote  único,  formados  por  [informar  número]  itens,  conforme tabela  constante  no  TR,
devendo o LiciTANTE oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

CLÁUSULA 4

Condições para panicipar da licitação

4.1    Poderão    participar   desta    licitação    os    interessados    que   estiverem    previamente
credenciados  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  (SICAF)  e  no
Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal  (± '\/`v`,/\.,`,.' C1\/j-,lrí'ílTlmpr=! por  meio  de  Cenificado
Digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -lcp -Brasil.

4.1.1   0s  interessados  deverão  atender  às  condições  exigidas  no  cadastramento  no
SICAF até o 3° dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

4.2 0s licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF,  assegurado aos demajs licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas

4.3.0  LiciTANTE  se  responsabiliza  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome,  assumindo
como  verdadeiras  suas  propostas  e  lances,  excluída  a  responsabilidade  do  provedor  do
sistema  ou  do   pROMOTOR   por  danos  decorrentes  de  uso   indevido  das  credenciais  de
acesso.

4.4 É de  responsabilidade do  LiciTANTE  conferir a exatidão dos seus dados cadastrais  nos
sistemas  relacionados  no  !í`-`L, i  +|  e  mantê-los  atualizados junto  aos  Órgãos  responsáveis

pela informação.

4.5  A  incorreção  dos  dados  registrados  nos  sistemas  relacionados  no  iL=.i±iJJ  poderá
motivar  a   inabilitação   do   LiciTANTE   por  descumprimento   do   dever   constante   no   item
anterior.

4.6.   Será   concedido   tratamento   favorecido   para   as   MEs,   EPPs,   para   as   sociedades
cooperativas  mencionadas  no  artigo   16  da   Lei   Federal   n°   14.133/21,   para  o  agricultor
famjliar,  o  produtor  rural  pessoa  física  e  para  o  Microempreendedor  lndividual  (MEl),  nos
limites previstos da Lei Complementar Federal n° 123/06 e na Lei Estadual n° 8.417/16.

4.7. Não poderão disputar esta licitação:

^)      a.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos,

Praça   dos  Tres   Pocleres,   74  -CEP:   12.327-901.   Tel   :   (i2)39S5-2286/222i
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b.  Autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa  fisica  ou

jurídica,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ele
relacionados;

c.   Empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  proieto
básico ou do projeto executivo,  ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente,  controlador,  acionista  ou  detentor  de  mais  de  5°/o  do  capital  com  direito  a
voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a  ljcjtação for para  serviços  ou
fornecimento de bens a ela necessários;

d.   Pessoa física  ou jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo da  licitação,  impossibilitada  de

partjcipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

e.   Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,  comercial,  econômica, financeira,
trabalhista  ou  civil  com  dirjgente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente

público  que  atue  na  licitação  ou  fiscalização  ou  gestão  do  contrato,  ou  que  deles
seja cônjuge,  companheiro ou parente em  linha reta,  colateral ou por afinidade,  até o
terceiro grau;

f.    Empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  Federal  n°
6.40476, concorrendo entre si;

g.   Pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha
sido  condenada judicialmente,  com  trânsito  em julgado,  por exploração  de  trabalho
infantil,  por submissão de trabalhadores a  condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos proibidos pela legislação trabalhista;

h.   Organizações  da  Sociedade  Civil   de   lnteresse  Público   (OSCIP),   atuando  nessa
condição.

4.8  É  vedada  a  panicipação  direta  ou  indireta  de  agente  público  do  Órgão  ou  entidade
contratante na licitação ou da execução do contrato.

4.9   Para   o   cumprimento   do   item   anterior,   deve-se   observar   situações   que   possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,  nos
termos da legislação que disciplina a matéria.

4.10 0 impedimento de que trata a alínea d do item 4.7 será também aplicado ao LiciTANTE

que  atue  em  substituição  a  outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com  a  intenção  de  evitar  a
aplicação  da  sanção  que  impede  a  participação  na  licitação,  inclusive  a  sua  controladora,
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controlada  ou  coligada,  desde  que  comprovada  a  utilização  fraudulenta  da  personalidade

jurídica  do  LiciTANTE.

4.11.  Desde que o Órgão ou entidade julgue necessário para o atendimento da necessidade

que motiva a contratação, o autor dos projetos e a empresa a que se referem as ií-=L`± L.L
e   r,   dii   ií.i=i-!`!   L!  .T poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

4.12  As  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo  econômico  também  são  consideradas
como autoras do projeto.

4.13  0  disposto  nas cilint=,í:is,    ,t'.`;   Í_3    ,:   clci    iír'=m`i   ,i'(    7   nãoimpede  a  licitação  ou  a  contratação de
serviço que inclua como obrigação do contratado a elaboração do projeto executivo.

4.14  A  proibição  do   )+É?]|_c,J  7   também  se  aplica  ao  terceiro  que  auxilie  a   condução  da

contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

CLÁUSULA 5

Fases da licitação, apresentação da proposta e documentos de habilitação

5.1 A licitação terá as seguintes fases:

`xJ   JB//

5.2.  Os LiciTANTEs encaminharão por meio do sistema eletrônico as suas propostas com o

preço  ou  percentual  de  desconto,  conforme  o  critério  de julgamento  adotado  neste  Edital,
até a abehura da sessão pública.

8
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5.3.  No cadastramento da proposta inicial, o LiciTANTE declarará em campo próprb que:

aL   Está ciente e concorda com as condições contidas neste edftal e seus anexos,  bem
como de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dcs custos  para
atendimento   dos   direftos   trabalhk;tas   assegurados    na    legislação,    convenções
coletívas de trabalho e termos de  ajustamento de conduta vigentes  na  data  de sua
proposição  e  que  preenche  os  requishcG  de  habmação  defink]os  no  instrurnento
convocatório;

b.   Não  emprega  menor de  18  anos em  trabalho  notumo,  perúoso ou  insalubre e  não
emprega  menor  de  16  anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,   na  condição  de
aprendLz;

c.   Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado;

d.  Cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social,  previstas em  lei e em outras normas específicas.

e.   Se  o  LiciTANTE  for  organizado  em  cooperativa,  declarará  também  que  cumpre  os
requisítos estabek3cidos no aft.16 da  Lei  Federal  n°  14.133/21.

5.4.   As   MEs,   EPPs   ou   sociedade   cooperativa   deverão   declarar,   ainda,   em   campo
correspondente  que  cumprem  os  requisítos estabelecidos  no  art.  3°  da  Lei  ComDlementar
Federal n° 123/06 e podem usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aris. 42

ÊL49, observado o dísposto no aft. 4°, §S  1 ° ao 3°. da  Lei Federal n° 14.133" .

5.5 A realização de declarações falsas

previstas

nos  ilens  5  3

na  Lei  Federal  n°  14.133/21  e neste  Edital.

e §j| sujeitará o LiciTANTE  às sanções

5.6.   Os   LiciTANTEs   poderão   retirar   ou   substjtuir   a   proposta   ou   os   documentos   de
habilitação inseridos no sistema até a abedura da sessão públíca.

5.7.   Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos
documentos  de  habilitação  pelo  LiciTANTE.  A  classificação  ocorrerá  somente  depois  dos

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de lances.

5.8.    Os    documentos    que    compõem    a    proposta    dos    LiciTANTEs    convocados    para
apresentação  de  propostas  serão  disponibilizados  para  acesso  público  após  a  fase  de
lances.

Praça   dos   Três   Poderes,   74  -CEP:   12.327-901  -Tel,:   (12)39S5-2286/2221
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5.9.    Desde    que    disponibmzada    a    funcionalidade    no    sistema,    o    LiciTANTE    poderá

parametrizar o seu valor final  mínimo ou  o seu  percentual  de desconto  máximo quando do
cadastro da proposta e obedecerá às seguintes regras:

a.   A aplicação  do  intervalo  mínimo de diferença  de  valores  ou  de  percentuais entre os
lances,  que  incidirá  tanto  em  relação  aos  lances  intermediários  quanto  em  relação
ao lance que cobrir a melhor oferta; e

b.   Os  lances  serão  de  envio  automático  pelo  sistema,  respeitado  o  valor final  mínimo,
caso estabelecjdo, e o intervalo de que trata o subjtem acima.

5.10  0  valor  final  mínimo  ou  o  percentual  de  desconto  final  máximo  parametrizado  no
sjstema poderá ser alterado pelo LiciTANTE durante a fase de disputa, sendo proibido:

a.   A  inserção  de  lance  em  valor  superior  ao já  registrado  pelo  LiciTANTE  no  sistema,

quando adotado o critério de julgamento por menorpneço; e

b.  A inserção  de  percentual  de desconto  inferior ao  lance já  registrado  pelo  LiciTANTE
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por ma/.or desconío.

5.11  0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do   item   5.É'j será  sigiloso  para  os demais  LiciTANTEs  e  para  o  pROMOTOR,  mas  pode ser
disponibilizado aos órgãos de controle externo e interno da administração.

5.12  Caberá   ao   LiciTANTE   acompanhar  as  operações   no  sistema  eletrônico  durante  o

processo  licitatório e  se  responsabjlizar pelo Ônus decorrente  da  perda de  negócjos diante
da inobservância de mensagens emitidas pela administração ou de sua desconexão.

5.13   0   LiciTANTE   deverá   comunicar   imediatamente   ao   provedor  do   sistema   qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou  a segurança,  para  imediato bloqueío de
acesso.

CLÁUSULA 6

Preenchimento da proposta

6.1   0  LiciTANTE  deverá  enviar  sua  proposta  por  meio  do  preenchimento  dos  seguintes
campos no sistema eletrônico:

a.     E valor unitário e total do item, expresso em reais, com apenas duas
casas decimais ,

Praça   clos  Tíés   Poderes,   74   -CEP.12.327-901   -Tel.:   (i2)3955-2286/222i
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E (percentual) desconto.

b.   Marca.

c.    Fabricante.

d.   Descrição do objeto, contendo informações similares à especificação do TR.

6.2 0 LiciTANTE está vinculado a todas as especificações do objeto feitas na proposta.

6.3.  Os valores  propostos  incluem todos os custos operacionais,  encargos previdenciários,
trabalhistas,   tributários,   comerciais   e   outros   que   incidam   direta   ou   indiretamente   na
execução do objeto.

6.4.  Os  preços ofertados  na  proposta inicial e na fase de  lances serão de  responsabilidade
do  LiciTANTE  e  são  Ínalteráveis,  mesmo  na  hipótese  de  erro,  omissão  ou  outro  pretexto,
salvo a hipótese do Item  713.

6.5.   Nesta  licitação,  a  ME  e  a  EPP  poderão  se  beneficiar  do  regime  de  tributação  pelo
Simples Nacional.

6.6  A  apresentação   das   propostas  obriga   cumprir  o   que   nelas   estão   contidas   e   em
conformidade com o TR.

6.7.  Em virtude do  compromisso previsto  no jiem  6 6 o  LICITANTE  que  apresenta  proposta

está obrigado a executar o objeto  licitado  nos termos da  proposta,  bem  como de fornecer
os   materiais,   equipamentos,   ferramentas   e   utensílios   em   quantidades   e   qualidades
adequadas à execução contratual,  promovendo sua substituição, quando requerido.

6.8 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

6.9.   Os  LiciTANTEs   devem   respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos   nas  normas  de
regência de contratações públicas.

a.   Caso  o  critério  de  julgamento  seja  o  de  ma/.or  desconío,  o  preço  decorrente  da
aplicação do  desconto  ofertado deverá  respeitar os  preços  máximos  estabelecidos
nas normas de regência de contratações públicas.

b.  0  descumprimento  das  regras  deste  item  pode  causar  a  responsabilização  pelo
Tribunal de Contas do  Estado,  e,  após  o devido  processo  legal,  gerar as seguintes
consequências:
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1.   Determinação,    aos   envolvidos,    de   prazo   para   a   adoção   das   medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei,  nos termos do ah. 71,  lx, da CF/88;
e/ou

2.  Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento   dos   prejuízos   ao   Tesouro,   caso   verificada   a   ocorrência   de
superiaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

CLÁUSULA 7

Aberiura da sessão, classmcação das propostas e formulação de lances

7.1  A  abertura  da  sessão  pública  deste  Pregão,  conduzida  pelo  Pregoeiro,  ocorrerá  na
data, hora e no sítio ek3trônico indicados na primeira página deste Edftal.

7.2.  Durante  a  sessão  pública,  a  comunicação  entre  o  Pregoeiro  e  as  ljcitantes  ocorrerá
exclusivamente medíante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.3.  Caberá  à  lícftante  acompanhar  as  operações  no  sístema  ek=trônico  durante  a  sessão

pública  do  Pregão  e  responsabilizar-se  pek) Ônus  decorrente da  perda  de  negócios diante
da irmbservância de mensagens emitidas pek) sistema ou de sua desconexão.

7.4  0  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas  e  desclassfflcará  aquelas  que  não
estejam em conformidade com os requisftos estabelecidos neste Ednal.

7.5. A desclassmcação  da  proposta  será fundamentada  e  registrada  no  sistema  e  poderá
ser acompanhada, em tempo real,  por todos os participantes.

7.6.   Nãc>  será  estabelecicla,   nesta  etapa  do  cehame,   ordem  de  classmcação  entre  as

propostas apresentadas,  o que sornente ocorrerá após a  realização dos  procedimentos de
negociação e juúamento da proposta.

7.7.  0  sistema  eletrônico  selecionará  automaticamente  as  propostas  classmcadas  pelo
Pregoeiro.

7.8. Somente as licitantes com propostas classificadas peb Pregoeiro participarão da etapa
de envio de lances.

7.9.  0  critério  a  ser  utilizado  para  a  classfficação das  propc6tas  será  o  de  menor  preço
total  i)or Dublicacão.

7.10 A não desclassmcação da  proposta  não  impede que ela seja ju©ada desclassmcada,

:,.`_..p

or ocasião de sua aceitação definitiva.
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7.11.  lniciada  a fase de  lances,  os  LiciTANTEs  deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico,  sendo  imediatamente informados do seu  recebimento e do
valor consignado no registro.

7.12.  Os LiciTANTEs  poderão oferecer lances sucessivos,  observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

7.13   0   LiciTANTE   somente   poderá   oferecer   lance   de   valor   inferior   ou   percentual   de
desconto  superior ao  último por ele  ofertado e  registrado  pelo  sistema,  conforme  o  critério
de julgamento deste edital.

7,14  0  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  entre  os  lances  será  de  O,5°/o  (cinco
décimos  por  cento),  e  incidirá  tanto  em  relação  aos  lances  intermediários  quanto  em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta].

7.15  0  LiciTANTE  poderá,  uma  única vez,  excluir seu  último  lance  ofertado,  no  intervalo de
15 segundos após o registro no sistema,  na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.16 0 procedimento observará modo de disputa adotado da seguinte foma:

Aberto

a.    No  modo de disputa aberto,  os  LiciTANTES  apresentarão  lances

públicos e sucessivos, com prorrogações.

b.   A fase  de  lances  da  sessão  pública terá  duração de  10  minutos
e,   após   isso,   será   prorrogada  automaticamente  pelo  sistema
quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  2  minutos  da  sessão
pública.

c.   A  prorrogação  automática  da  etapa  de  lances,  de  que  trata  a
alínea  anterior,  será  de  2  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente
sempre    que    houver    lances    enviados    nesse    periodo    de

prorrogação,  inclusive no caso de lances intermediários.

d.   Não   havendo   novos   lances   na  forma   estabelecida   nos   itens
anteriores,  a  sessão  pública  se  encerrará  automaticamente e  o
sistema  ordenará  e  divulgará  os  lances  conforme  a  ordem  final
de classificação.

e.   Definida   a   melhor   proposta,   se   a   diferença   em   relação   à
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proposta  classificada  em   2°   lugar  for  de  pelo   menos   5%,   o
pREGOEiRo,   auxiliado  pela  equipe  de  apoio,   poderá  admitir  o
reinício    da    disputa    aberta,    para    a    definição    das    demais
colocações.

f.    ApÓs  o  reinício  previsto  na  alínea  anterior,  os  LiciTANTES  serão
convocados para apresentar lances intermediários.

Aber(o
e fechado

a.   No    modo    de    disputa    aberto    e    fechado,    os    LiciTANTES
apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com  lance  final  e
fechado.

b.   A fase  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  inicial  de  15
minutos.  ApÓs  esse  tempo,  o  sjstema  encaminhará  aviso  de
fechamento    iminente    dos    lances    e,     a    partir    daí,     será
aleatoriamente  determinado  um  tempo  de  até  10  minutos  para
envio de  lances.  Terminado  este  prazo  adicional,  a  recepção de
lances será automaticamente encerrada.

c.    Encerrado  o  prazo  previsto  na  alínea  anteríor,  o  sistema  abrirá
oportunidade para que o autor da oferia de valor mais baixo e os
das  ofertas  com   preços  até   10%   superiores  àquela   possam
ofertar  um  lance  final  e  fechado,  no  prazo  de  5  minutos.  Este
lance será sÍ.g/./oso até o encerramento do prazo de 5 minutos.

d.   No  procedimento  de  que  trata  a   alínea  anterior,   o  LiciTANTE

poderá manter o seu  último lance da etapa aberta ou ofenar um
lance melhor.

e.   Não   havendo  pelo  menos  3  oferias   nas  condições  definidas
neste     item,     poderão     os    autores    dos     melhores     lances
subsequentes,  na  ordem  de  classificação,  até  o  máximo  de  3,
oferecer   um   lance  final   e  fechado   no   prazo   de   5   minutos.
Durante este prazo, o lance terá caráter s/.g/./oso.

Fechado
e abeilo

a.   No   modo   de   disputa   fechado   e   aberto,   somente   podem

participar os LIciTANTES  que apresentarem  a proposta de menor
preço/maior percentual de desconto e os das propostas até  10%
superiores/inferiores àquela.

b.   Neste   modo   de   disputa,   os   LiciTANTEs   apresentarão   lances
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públicos   e   sucessivos,    até   o   encerramento   da   sessão   e
eventuais prorrogações.

c.    Não  havendo 3  propostas  nas condições definidas  na forma da
alínea    a,    poderão   os    LiciTANTES    que   apresentaram   as   3
melhores   propostas,    considerados   as   empatadas,    oferecer
novos lances sucessivos.

d.   A fase de  lances  da  sessão pública terá duração de  10  minutos
e,  após  isso,   será  prorrogada  automaticamente  pelo  sistema
quando  houver lance ofertado  nos  últimos 2  minutos do período
de duração da sessão pública.

e.   A  prorrogação  automática  da  etapa  de  lances,  de  que  trata  a
alínea  anterior,  será  de  2  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente
sempre    que    houver    lances    enviados    nesse    período    de
prorrogação,  inclusive no caso de lances intermediários.

f.    Não  havendo  novos  lances  na  foma  estabelecida  nas  alíneas
anteriores,  a  sessão  pública  se  encerrará  automaticamente e o
sistema  ordenará e divulgará  os  lances  conforme a  ordem final
de classificação.

g.   Definida   a   melhor   proposta,   se   a   diferença   em   relação   à
proposta   classificada  em   2°   lugar  for  de  pelo   menos  5%,   o
pREGOEiRo,   auxiliado  pela  equipe  de  apoio,   poderá  admitir  o
reinício    da    disputa    aberta,    para    a    definição    das    demais
colocações.

h.   ApÓs  o  reinício  previsto  na  alínea  anterior,  os  LiciTANTEs  serão
convocados   para   apresentar   lances   intermediários,   podendo
optar por manter o seu último lance.

7.17.   Após   o   término   dos   prazos   estabelecidos   no   Li±?_iiL  _2-.'iJi,   o   sistema   ordenará   e
divulgará  os  lances  segundo  a  ordem  cnesceníe,  quando  adotado  o  critério  de julgamento

por menor preço.

7.18.  Não  serão  aceitos  2  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que for
recebido e registrado em  1° lugar.

7.19  Durante o transcurso da  sessão  pública,  os  LiciTANTES  serão  informados,  em  tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do LiciTANTE.
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7.20  No caso de desconexão  com  o  PREGOEiRo  durante  a etapa competitiva do  Pregão,  o
sistema  eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  LiciTANTEs   para  a   recepção  dos
lances.

7.21   Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pREGOEiRo  durar  mais  de  10
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 horas da
comunicação  deste  fato  pelo  pREGOEiRo  aos  LiciTANTEs,  no  sítio  eletrônico  utilizado  para
divulgação.

7.22 Caso o LiciTANTE  não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.23.   Não   será   admitida   desistência   de   lances   ofehados,   sujeitando-se   a   licitante   às
sanções administrativas constantes deste Edital.

7.24.  Os  lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão
de  exclusiva  e  total  responsabilidade  da  licitante,   não  lhe  cabendo  o  direito  de  pleitear

qualquer alteração.

7.25.  Durante  a  fase  de  lances,  o  Pregoeiro  poderá  excluir,  justificadamente,  Iance  cujo
valor for considerado inexequível.

7.26  Só  poderá  haver  empate  entre  propostas  iguais  (não  seguidas  de  lances)  ou  entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será:
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7.28  Na  hjpótese  da  proposta  do  1°  colocado  permanecer  acima  do  preço  máximo  ou
inferior ao desconto definido para a  contratação após o encerramento da  etapa  de  lances
da  sessão  pública,  o  pREGOEiRo  poderá  negociar  condições  mais  vantajosas  depois  de
definido o resultado do julgamento.

7.29  Se  após  a  negociação  com  o  1°  colocado  ele for desclassificado  em  razão  de  sua

proposta  permanecer  acima  do  preço  máximo  ou   Ínferior  ao  desconto  definido  para  a
contratação  pela Administração,  a  negociação  poderá ser feita  com  os demais  LiciTANTES,
de acordo com a ordem de classificação inicialmente estabelecida.

7.30 A negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser acompanhada  pelos
demais LIciTANTES.

7.31  0 resultado da negociação será divulgado a todos os LiciTANTEs e anexado aos autos
do processo licitatório.

7.32.  0  pREGOEiRo  solicitará  ao  LiciTANTE  mais  bem  classificado  que,  no  prazo  de  até  2
horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada

17\
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acompanhada   dos   documentos   complementares,   quando   necessários   à   confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.33.  É facultado ao pREGOEiRo  prorrogar o prazo estabelecido no item anterior,  a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo LiciTANTE,  se o  requerimento for feito antes do
término do prazo.

7.34 ApÓs a negociação do preço,  o PREGOEiRo  iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

CLÁUSULA  8

Julgamento das propostas

8.1.    Encerrada    a    negociação    do    preço,    o    pREGOEiRo    verificará    se    o    LiciTANTE

provisoriamente  classificado  em  1° lugar atende  às  condições de  panicipação  na  licitação,
confome previsto  no art.14 da  Lei  Federal  n°  14.133/21,  seus  regulamentos e este  Edital,
especialmente quanto à existência de  sanção que  impeça a  participação  no certame ou  a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

c'.    SICAF;

b.   Cadastro   Nacional   de   Empresas   lnidôneas   e   Suspensas   (CEIS),   mantido   pela
Controladoria-Geral  da  União  (ü
e

±aliLajÉiJ€uerici?_gcivbi/s,ar!coes/cei

c.    Cadastro  Nacional de  Empresas  Punidas  (CNEP),  mantido  pela  Controladoria-Geral
da  União ( hi'iÍ:{Í3//`\,i\t'v\L,'\.j'lfpor[Cii[r€lrls.!3arenci€;t:|o`/i3Í`/€,ari,c1]es,/Cn|1

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa LiciTANTE e de seu sócio
majoritário, considerando a proibição do art.12 da Lei Federal n° 8.429/92.

8.3  Caso a consulta  mostre ocoRRÊNciAs  iMPEDiTivAs  iNDiRETAs,  o pREGOEiRo  verificará

se  houve fraude por parte das empresas apontadas  no relatório de ocorrêncías  impeditivas
indiretas,  de acordo com o seguinte procedjmento:

a.  A tentativa  de fraude será verificada  por meio  da  checagem  de vínculos  societários,
linhas  de  fornecimento  similares  ou  outros  elementos  que  indiquem  a  tentativa  de
fugir da aplicação de sanção impeditiva de licitar ou de contratar;

b.  0     LiciTANTE     será    convocado    para    manifestação    antes    de    uma    eventual
desclassificação;

/
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c.   Após a  defesa  e  sendo  constatada  a tentativa de fraudar a  aplicação de sanção,  o
LiciTANTE  será julgado  inabmtado.

8.4  0  procedimento  de  habilitação  será   Íniciado  depois  de  constada  a  capacidade  do
LICITANTE  participar.

8.5   Caso   o   LiciTANTE   provisoriamente   classificado   em   1°   lugar  tenha   utilizado   algum
tratamento favorecido às  MEs e  EPPs,  o  pREGOEiRo  verificará  se ele faz /.us ao  benefício,
em conformidade com este Edjtal.

8.6  Verificadas  as  condições  de  pariicipação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o
pREGOEiRo examinará a proposta classificada em  1° lugar quanto à adequação ao objeto e
à compatibilidade do preço em  relação aô máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos.

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:

a.   Contiver vícios que não possam ser sanados;

b.   Não obedecer às especificações técnicas contidas no TR;

c.   Apresentar preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo definido

para a contratação;

d.   Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração;

e.   Não estiver de acordo com as exigências deste Edital ou seus anexos,  desde que o
erro não possa ser sanado.

8.8  É  indício  de  inexequibilidade  das  propostas  valores  inferiores  a  50%  do  valor  orçado

pela  administração,   devendo  o  pREGOEiRo   investigar  a  exequibilidade  da  proposta  por
meio das seguintes análises:

a.   Verificação se o custo do LiciTANTE  ultrapassa o valor da proposta; e

b.  Ausência de custos de oportunidade que justifiquem a oferta realizada.

8.9  Somente a verificação dos fatos  referidos  nas alíneas a e  b do  item  anterior autoriza a
constatação da inexequibilidade da proposta e a sua consequente desclassificação.

8.10  Erros no preenchimento da  planilha  não constituem motivo para  a desclassificação da

proposta.  A  planilha  poderá  ser  ajustada  pelo  LiciTANTE  no  prazo  indicado  pelo  sistema,
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desde que  não  haja  majoração  do  preço e  que  se  comprove  que  este  é  o  bastante  para
arcar com todos os custos da contratação.

8.10.10  ajuste de que trata este dispositivo se  limita a corrigir erros ou falhas que  não
alterem a substância das propostas.

8.10.2   Considera-se   erro   no   preenchimento   da   planilha   passivel   de   correção   a
indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples  Nacional,

quando não cabível esse regime.

8.11  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área
especializada no objeto.

CLÁUSULA 9

Habilitação

9.1  Como condição  prévia  ao exame  da  documentação de  habilitação  do  licitante detentor
da     proposta    classificada    em     primeiro    lugar,     o    Pregoeiro    verificará    o    eventual
descumprimento  das  condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de
sanção que impeça a pahicipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b)   Cadastro   Nacional   de   Empresas    lnidôneas   e   Suspensas   -   CEIS,    mantido   pela
Controladoria-Geral da União (www. porialdatransparencia.gov. br/ceis);

c)   Cadastro   Nacional  de  Condenações  Cíveis   por  Atos  de   lmprobidade  Administrativa,
mantido                      pelo                     Conselho                      Nacional                      de                     Justiça

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerído.php).

d)  Lista de  lnidôneos e o Cadastro  lntegrado de  Condenações por llícitos Administrativos -
CADICON,  mantidos pelo Tribunal de Contas da  União -TCU;   10.1.1.

Para a  consulta de ljcjtantes pessoa jurídica poderá  haver a substituição das consultas das
alineas   "b",   "c"   e   "d"   acima   pela   Consulta   Consolidada   de   Pessoa   Jurídica   do   TCU
hiips:/t`cer[tcloesapí [cu  qc'v_b

9.1.1.  . A consulta aos cadastros será realizada em  nome da empresa licitante e também de

_#:ÇSõoec:o,:::osrt'::r':àproersfpo:::advoe,a:'eg,:1p2radt:caLeáenoa:o4á:,í:plr:%,aqdueeapdr:í::s:rea:,t;:,a:
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proibição de contratar com  o  Poder Público,  inclusive  por intermédio de  pessoa jurídica  da
qual seja sócio majoritário.

9.1.2. A.  Caso conste  na  Consulta de  Situação do  Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas  lndiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndjretas.

9.1.2.1.  A tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  Pregoeiro  reputará  o  licitante  inabilitado,  por
falta de condição de panicipação.

9.1.3.1.   No   caso   de   inabilitação,   haverá   nova   verificação,   pelo   sistema,   da   eventual
ocorrência  do  empate  ficto,  previsto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei  Complementar  n°  123,  de
2006, seguindo-se a djsciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente,

9.2.   Caso   atendidas   as   condições   de   participação,   a   habilitação   dos   licitantes   será
verificada   por   meio   do   SICAF,   nos   documentos   por   ele   abrangidos,   em   relação   à
habilitação jurídica,  à  regularidade fiscal,  à qualificação econômica financeira  e  habilitação
técnica, conforme o disposto na lnstrução Normatjva SEGES/MP n° 03, de 2018.

9.2.1.    0    interessado,    para    efeitos   de    habilitação   prevista    na    lnstrução    Normativa
SEGES/MP  n°  03,  de  2018  mediante  utilização  do  sistema,  deverá  atender às  condições
exigidas  no  cadastramento  no  SICAF  até  o  terceiro  dia  útil  anterior  à  data  prevista  para
recebimento das propostas;

9.2.2.  É  dever  do  licitante  atualizar  previamente  as  comprovações  constantes  do  SICAF

para  que  estejam  vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou  encaminhar,  em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3.  0 descumprimento do subitem acima  implicará a inabilitação do licitante,  exceto se a
consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  emissores  de  certidões  feita  pelo  Pregoeiro  lograr
êxito  em  encontrar  a(s)  cenidão(Ões)  válida(s),   conforme  art.  64,   incisos   1  e   11,  da   Lei
14 .133/21.

9.3.   Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados,  o  licitante
será  convocado  a  encaminhá-los,  em  formato  digital,  vja  sistema,  no  prazo  de  02  (duas)
horas,  sob pena de inabilitação

9.3.1.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos
mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digítais  quando  houver  dúvida  em
relação  à  integridade  do  documento  digital.  Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação
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com indicação de CNPJ/CPF dfferentes,  saLvo aqueles legalmente permitidos.  Se o licitante
for a  matriz,  todos os documentos deverão estar em  nome da  matriz,  e se o  licftante for a
filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles  documentos

que,   peLa   própria   natureza,   comprovadamente,   forem  emitidos  somente  em   nome  da
matriz.

9.4.  Serão aceítos  regístros de CNPJ  de  licitante matriz e filíal  com  dfferenças de  números
de   documentos   pertinentes   ao   CND   e   ao   CRFffGTS,   quando   for   comprovada   a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.5.     Ressalvado  o  disposto  no  item  4.2,  os  licitantes  deverão  encaminhar,  nos  termos
deste Edftal, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habmação.

9.6.     A   LICITANTE   VENCEDORA,   deverá   apresentar   Dara   fins   de   assinatura   de
contrato,   certídão,   ou   outro   documento   hábil,   que   poderá   ser   emitido   peb   lnstftuto
Verificador de Circulador (lvc),  Sindicato das Empresas Proprietárias de Jornaé e Revistas
do  Estado  de  São  Paulo  ou  outro  meio  idôneo,  que  comprovem  a  tiragem  mínima  de
exemplares exigidas neste edkal.

9.6. Habilitação juridica:

9.6.1.   No   caso   de   empresário   individual,   inscrição   no   Registro   Público   de   Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6.2.   No   caso   de   sociedade   empresária   ou   empresa   individual   de   responsabilidade
limitada   -   EIRELl:   ato   constitutivo,   estatuto   ou   contrato   social   em   vigor,   devidamente
registrado    na    Junta    Comercial    da    respectiva    sede,    acompanhado    de    documento
comprobatório de seus administradores;

9.6.3.  lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz,  no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.6.4.  No  caso  de  sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  das
Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  dos  seus
administradores;

9.6.5.  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária  estrangeira  em
funcionamento no País;

9.6.6.  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata  da  assembleia  que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito
nofegistro  Civil  das  Pessoas Jurídicas  da  respectiva  sede,  bem  como  o  registro  de  que

;trata   o   art.107   da   Lei   n°   5.764,   de   1971.    Os   documentos   acima   deverão   estar

companhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
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9.6.7 Cópia da Cédula de ldentidade proprietário da empresa e sócios se houver

9.6.8.  Regularidade fiscal e trabalhista:

9.6.9.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.6.10.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação
de  certidão expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e
pela   Procuradoria-Geral   da   Fazenda   Nacional   (PGFN),   referente   a   todos   os   créditos
tributários   federajs   e   à   Dívida  Ativa   da   União   (DAU)   por  elas   administrados,   inclusive
aqueles   relativos   à   Seguridade   Social,   nos  termos   da   Portaria   Conjunta   n°   1.751,   de
02/10/2014,  do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

9.6.11.   Prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  (FGTS);
9.6.12. Prova de inexjstência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

9.6.13.  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  e  Fazenda  Municipal  do  domicílio
ou sede do licitante,  relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.6.14.  Caso  o  licitante  seja  considerado  isento  dos  tributos  municipais  relacionados  ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,  na forma da lei;

9.7. Qualificação Econômieo-Financeira:

9.7.1.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.8.  Quando  permitida  a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no
País,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

9.9  Se o  LiciTANTE  vencedor for empresa  estrangeira  que  não funcione  no  País,  para fins
de assinatura do contrato,  os documentos exigidos  para  a  habilitação serão traduzidos  por
tradutor juramentado no  País e apostilados nos termos do disposto  no  Decreto  Federal  n°
8.660/16, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.10.  Em  caso de  consórcio de empresas,  a  habilitação técnica,  quando exigida,  será feita

por meio  do  somatório dos  quantitativos  de cada  consorciado e,  para  efeito  de  habilitação
econômico-financeira,  quando  exigida,  será  observado  o  somatório  dos  valores  de  cada
consorciado.
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9.10.1.  Se o consórcio  não for formado  integralmente  por microempresas ou  empresas
de  pequeno  porte  e  o TR  exigir  requisitos  de  habilitação  econômico-financeira,  haverá
um  acréscimo  de  [inserir  um  percentual  10%  a  30%,  salvo  se  houver justificativa  no

processo para não haver esse acréscimo] para o consórcio em  relação ao valor exigido
para os  LicITANTES  individuais.

9.11.  Os documentos exigidos  para  a  habilitação poderão ser apresentados em  original  ou

por cópia enviada por meio eletrônico.

9.12.   Os  documentos  exigidos  para  a  habilitação  poderão  ser  substituidos  por  registro
cadastral  emitido  por Órgão  ou  entidade  pública,  desde que  o  registro tenha  sido feito em
obediência ao disposto na Lei Federal n° 14.133/21.

9.13,  Será  verificado  se  o  LiciTANTE  apresentou  declaração  de  que  atende  aos  requisitos
de  habilitação,  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das  informações  prestadas,  na
forma da lei.

9.14. Será verificado se o LiciTANTE apresentou no sistema a declaração de que cumpre as
exigências   de   reserva   de   cargos   para   pessoa   com   deficiência   e   para   reabilitado  da
Previdência   Social,   previstas   em   lei   e   em   outras   normas   específicas,   sob   pena   de
inabilitação.

9.15   0   LiciTANTE   deverá   apresentar  declaração   de   que   suas   propostas   econômicas
compreendem   a   integralidade   dos   custos   para   atendimento   dos   direitos   trabalhistas
assegurados na legislação, convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação.

9.16 A habilitação será verificada por meio do SICAF nos documentos abrangidos por ele.

9.16.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida
em relação à integridade do documento digital ou quando a lej expressamente o exigir.

9.17  A  verificação  em   sítios   eletrônjcos   oficiais  de  órgãos   e  entidades  emissores  de
certidões pelo pREGOEiRo constitui prova para fins de habilitação.

9.18  0s  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não  estejam  contemplados  no  SICAF
serão enviados por meio do sistema,  em fomato digital,  no prazo de 2  horas,  prorrogável

por igual  periodo,  contado da solicitação do pREGOEiRo.

9.19 A verificação  no  SICAF  ou  a  exigência  dos  documentos  nele  não  contidos  somente
rá feita em  relação ao LiciTANTE vencedor.
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9.20.  ApÓs  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a  substituição
ou a apresentação de novos documentos,  salvo em dmgência para:

a.   Complementação    de    informações    sobre    os    documentos    apresentados    pelo
LiciTANTE  e desde que  necessária  para apurar fatos existentes à época da abertura
da licitação; e

b.  Atualização   de    documentos    cuja    validade   tenha    expirado    após    a    data    de
recebimento das propostas.

9.21.  Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou a comissão de
contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e
sua  validade  jurídica,  mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a
todos,  atribuindo-lhes eficácja para fins de habilitação e classificação.

9.22 Se o LiciTANTE  não atender às exigências para  habilitação,  o pREGOEiRo  examinará a

proposta  subsequente  na  ordem  de  classificação  até  a  apuração  de  uma  proposta  que
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto noüem  ç)   '15.

9.23.  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
LiciTANTE  cuja  proposta  atenda  ao  edital  de  licitação,  após  concluídos  o  procedimento  de
habilitação.

9.24 A  comprovação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das  MEs  e  EPPs  somente  será
exigida para efeito de contratação, e não como condição para pariicjpação na licitação.

CLÁUSULA  10

Adjudicação e homologação

10.10 objeto da licitação será adjudicado ao LiciTANTE declarado vencedor:

a.   Por ato do pREG0EiRo, caso não haja Ínterposição de recurso; ou

b.   Pela  autoridade  competente,  após  a  regular  decisão  dos  recursos  eventualmente
apresentados.

10.2 Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente homo'ogara o proced'mento ''c'tator'o                                                                    á
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CLÁUSULA  11

Recursos

11.1   A   apresentação   de   recurso   contra   o  julgamento   das   propostas,   habilitação   ou
inabilitação de LiciTANTEs,  a anulação ou a revogação da licitação observará o disposto no
art.165 da  Lei  Federal n° 14.133/21.

11.2 0 prazo  recursal é de 3 dias  úteis,  contados da data da  notificação da decisão a ser
recorrida ou de lavratura da ata.

11.3.  Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das  propostas  ou  o  ato  de
habilitação ou  inabilitação do LiciTANTE,  deve-se observar o seguinte:

a.  A intenção de  recorrer deverá ser manifestada imediatamente,  sob pena de não ser
possível apresentar o recurso; e

b.  0   prazo   para   apresentação   das   razões   do   recurso   será   iniciado   na   data   da
notificação da decisão ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5  0  recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  editado  o  ato  ou  proferido  a  decisão
recorrida, a qual poderá:

a.   Reconsiderar sua decisão no prazo de 3 dias úteis; ou

b.   Encaminhar  o  recurso,  no  prazo  de  3  dias  úteis,  para  a  autoridade  superior,  que
deverá decidi-lo no prazo de  10 dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos apresentados fora do prazo não serão conhecidos.

11.7  0  prazo  para  apresentação  de  contrarrazões  ao  recurso  pelos  demais  LiciTANTEs
será   de   3   dias   úteis,   contados   da   data   da   intimação   pessoal   ou   da   divulgação   da
interposição  do  recurso,  assegurada  a  vista  dos  elementos  indispensáveis  à  defesa  de
seus interesses.

11.8 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que a autoridade competente emita a sua decisão final.

11.9   0   acolhimento   do   recurso   invalida   tão   somente   os   atos   que   não   possam   ser
àproveitados.

•;;::L::
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11.10 0s autos do processo permanecerão acessíveis aos jnteressados por meio do Portal
ComprasNet.

CLÁUSULA  12

lnfrações e sanções administrativas

12.1  Constituem infrações administrativas do LiciTANTE  a serem  punidas com  as seguintes
sanções:

a.   Deixar   de   entregar   a    documentação
exigida  para  a  licitação  ou  não entregar

qualquer   documento    que   tenha    sído
solioitado    pelo    PREGOEiRo    durante    o

certame;

b.   Salvo       em       decorrência       de       fato
superveniente   devidamente   justificado,
não  mantiver  a   proposta,   em  especial

quando:

1.   Não  enviar  a  proposta  adequada  ao
último    lance    ofertado    ou    após    a
negociação;

2.   Recusar-se  a  enviar o  detalhamento
da proposta quando exigível;

3.   Pedir      para      ser      desclassificado

quando        encerrada        a        etapa
competitiva;

4.   Deixar de apresentar amostra;

5.   Apresentar  proposta  ou  amostra  em
desacordo com as especjficações do
edital;

c.    Não celebrar o contrato  ou  não entregar
a      documentação      exigida      para      a

Multa

0,5% a  15% do valor do contrato licitado.

e

lmpedimento de licitar
e contratar*

*  Exceto  quando  se justificar  a  imposição

de   penalidade   mais   grave,   ocasião   em

que   poderá   ser   aplicada   a   sanção   de
"Declaração de  inidoneidade  para  licitar e

contratar .

Praça   dos  Três   Poderes,   7¢  -CEP:   i2   327-90i   -Tel.:   (i2)3955-2286/2221

site:      _`.     i,     =_       LL)l     li      i         _,í,      ic=-,      r)r



.b

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -   SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

contratação,  quando  convocado  dentro
do prazo de validade de sua proposta;

d.   Reciisar-se,  sem  justificativa,  a  assinar
o   contrato,   ou   a   aceitar   ou   retirar   o
instrumento      equivalente      no      prazo
estabelecjdo pela Adminjstração;

e.   Apresentar               declaração               ou
documentação       falsa        ou        prestar
declaração falsa durante a licitação;

f.     Fraudar a licitação;

g.   Comportar-se    de    modo    inidôneo    ou
cometer  fraude   de   qualquer   natureza,
em especial quando:

1.   Agir em conluio ou contra a lei;

2.   lnduzir   deliberadamente   a   erro   no

julgamento;

3.   Apresentar    amostra    falsificada    ou
deteriorada;

h.   Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação;

i.     Praticar ato  lesivo  previsto  no  art.  5°  da
Lei  Federal n° 12.846/13.

Multa

15% a 30% do valor do contrato licitado.

e

Declaração de inidoneidade
para licitai. e contratar

12.2 As  sanções  somente  poderão  ser aplicadas  após  o  contraditório  e  ampla  defesa  do
LiciTANTE  ou  adjudicatário.

12.3. As sanções  previstas  no ±jÉni jLí|  não  exc]uem  as  responsabilidades  civil  e criminal
dos envolvidos.

12.4 Na aplicação das sanções serão considerados:

éj8,/o A natureza e a gravidade da infração cometida.

b.   As peculiaridades do ca§o concreto.

Praça   dos  Trés   Poderes,   74  -CEP.12.327-901  -Tel.:   (12)3955-2286/2Z2i
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c.    As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

d.    Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

e.   A implantação  ou  o aperfeiçoamento de  programa de  integridade,  conforme  normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.5 A multa  será  de  0,5%  a  30%  incidente sobre  o valor do contrato  licitado,  recolhida  no

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.6.  As  sanções  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente  ou  não  com  a  penalidade  de
multa.

12.7.  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.8  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  impedirá  o  responsável  de  licitar  e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo.

12.09  A  duração   da   sanção   de   declaração   de   inidoneidade   para   licitar   ou   contratar
observará o prazo previsto no ah.156, § 5°, da  Lei Federal n° 14.133/21.

12.10 A recusa  injustificada  do  adjudicatário em  assinar o  contrato  ou  a  ata  de  registro  de

preço,   ou  em   aceitar  ou   retirar  o  instrumento  equivalente   no  prazo  estabelecido  pela
Administração  descrita  na alínea   c  clo   iierii   121 caracterizará  o  descumprimento  total  da
obrigação  assumida  e   o  sujeitará  às  penalidades  e  à   imediata   perda  da  garantia  de

proposta em favor do PROMOTOR.

12.11 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de  processo de  responsabilização  a  ser conduzido  por comissão composta  por 2  ou  mais
servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos e  circunstâncias conhecidos e  intimará  o  LiciTANTE
ou  o  adjudicatário  para,   no  prazo  de   15  dias  úteis,   contado  da  data  de  sua  intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.12  Da aplicação das sanções multa e  impedimento de  licitar e contratar,  caberá  recurso
no prazo de  15 dias úteis observado o seguinte:

a.   0 prazo para recorrer se inicia na data da intimação;

b.  0  recurso será  dirjgído à  autoridade que tiver proferido  a  decisão  recorrida,  que,  se
não  a   reconsiderar  no  prazo  de   5  dias   úteis,   encaminhará   o   recurso  com  sua

Praçô   dos  Tres   Podere5,   7¢  -CEP:   12.327-901  -Tel.:   (12)3955-2286/2221
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motivação  à  autoridade  superior,  que  deverá  proferir sua decisão  no  prazo  máximo
de 20 dias úteis,  contado do recebimento dos autos.

12.13  Da  aplicação  da  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para   licitar  ou  contratar,
caberá   a   pedido  de   reconsideração   no   prazo  de   15   dias   úteis,   contado  da   data   da
intimação.

12.14 0  recurso a que se  refere o LiÊiíl _-i_'(_=  deverá  ser decidido  no  prazo  máximo de 20
dias úteis,  contado do seu recebimento.

12.15 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que a autoridade competente decida sobre ele.

12.16 A aplicação das sanções  previstas  neste edital  não  exclui  a  obrigação de  reparação
integral dos danos causados.

CLÁUSULA  13

lmpugnação ao edital

13.1.  Qualquer  pessoa  pode  impugnar  este  Edital  por  irregularidade  na  aplicação  da  Lei
Federal n° 14.133/21  ou solicitar esclarecimento sobre os seus termos.

13.2 A impugnação ou solicitação de esclarecimento pode ser feita até 3 dias úteis antes da
data da abertura da sessão pública.

13.3 A resposta  à  impugnação  ou  à  solicitação  de esclarecimento  será  divulgada  em  sítio
eletrônico  oficial  no  prazo  de  até  3  dias  úteis,  limitado  ao  último dia  útil  anterior à  data  da
abertura do certame.

13.4 A  impugnação  e  a  solicitação  de  esclarecimento  serão  realizadas  preferencialmente

por    meio    eletrônico,    através    do    endereço i:!})beritj   e.s.[ai.i;;'`ti(;;3}(Í-?}!ai'_i,=)ii:.!   e`L,   !eci    Í=/r         ou

protocolados no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Jacareí.

13.5  As  impugnações  e  as  solicitações  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos
previstos  na licitação.

13.6 A concessão de efeito suspensivo  à  impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro,  nos autos do processo de licitação.

13.7  Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  da

•,.L..::
itação,  observados  os  prazos  mínimos  para  a  apresentação  das  propostas  e  lances

previstos  no ,i`l\I.`. i  déi  Me5a  O8/.2fj=.3.
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CLÁUSULA 14

Disposições finais

14.1 A ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico.

14.2  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização da licitação na data marcada,  a sessão será automaticamente transferida para o
1° dia útil subsequente,  no mesmo horário anteriormente estabelecido,  desde que não haja
comunicação em  contrário,  pelo pREGOEiRo.

14.3  Todas  as   referências  de  tempo   no   Edital,   no  aviso   e   durante  a   sessão   pública
observarão o horário de Brasília-DF.

14.4. A autoridade  competente  para  homologar o  procedimento  licitatório  poderá  revogá-lo
somente  em  razão  do  interesse  público,  por  motivo  de  fato  superveniente  devidamente
comprovado,   periinente  e  suficiente  para  justificar  a   revogação;   e  deverá  anulá-lo  por
ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  qualquer  pessoa,  por  meio  de  ato  escrito  e
fundamentado.

14.4.1.  As   licitantes   não  terão  direito   à   indenização   em   decorrência  da   anulação  do

procedimento  licitatório,  ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao  ressarcimento dos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

14.4.2.  No caso de desfazimento do procedimento licjtatório fica assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

14.5.  É  facultado  ao  Pregoeiro  ou  à  autoridade  superior,  em  qualquer  fase  da  licitação,

promover  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  a  instrução  do  processo,
interpretando  as  normas  em  favor da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde
que   não  comprometam   o   interesse  da  Administração,   a  finalidade  e  a   segurança  da
contratação,  vedada  a  inclusão  posterior  de  documentação  ou  informação  que  deveria
constar originariamente da proposta ou de seus anexos.

14.7.  Quando  do  julgamento  das  propostas  e  da  habilitação,  o  Pregoeiro  poderá  sanar
erros  ou  falhas  que  não  alterem   a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua
validade  jurídica,   mediante   decisão  fundamentada,   registrada   em   ata   e   acessível   às
licitantes,  atríbuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e de habilitação.

14.8.  Na  hipótese  de  necessidade de  suspensão da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências,   a  sessão  pública  somente  poderá  ser  reiniciada  mediante  aviso  prévio   no
sistema   eletrônico   com,   no   mínimo,   24   (vinte   e   quatro)   horas   de   antecedência,   e   a
ocorrência será registrada em ata.

31
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14.9.  Os  prazos  referidos  neste  Edital e em seus Anexos começam  a fluir a partir do termo
inicial preestabelecido, ou da intimação formal realizada pela Câmara Municipal de Jacareí

14.9.1.     Consideram-se    feitas    as     intimações,     convocações     ou     comunicações     às

participantes, conforme o caso:

a) na própria sessão pública do Pregão Eletrônico;

b) pela publicação dos atos no Boletim Oficial do Município;

c) por carta;

d)    ou,    quando    cabivel,    por    meio    de    mensagem    apresentada    no    sítio    eletrônico
www.gov.br/compras/pt-br.

14.9.2.   SÓ  se   iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dia  de  expediente   normal  da  Câmara
Municipal de Jacareí;

14.9.3.  Na contagem dos prazos estabelecidos  neste  Edital e em seus Anexos,  excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

14.10.  Os  casos  omissos  e  as  dúvidas  suscitadas  em  qualquer fase  do  presente  Pregão
serão resolvidos pelo Pregoeiro,

14.11.  Os  documentos  constantes  do  processo  de  licitação,  incluindo  este  Edital  e  seus
Anexos, poderão ser consultados mediante requerimento formal ao Pregoeiro, no endereço
citado na  página  1  ou cópia mediante oferecimento de mídia compatível para gravação dos
arquivos.  Não serão fornecidas cópias reprográficas.

14.12. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.13  As   normas  disciplinadoras  da   licitação  serão  sempre   interpretadas  em   favor  da
ampliação  da  disputa  entre  os  LiciTANTES,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.14.  Os  LiciTANTEs  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas

propostas   e   a   Administração    não   poderá    ser   responsabilizada    por   esses   custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.15  0  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do
LiciTANTE, desde que seja possível o aproveitamento do ato,  observados o principio da  isonomia,  a
finalidade e a segurança da contratação.

£/32
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14.16  Em  caso  de divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou  demais  peças

que compõem o processo,  prevalecerão as deste Edital.

14.17  0  Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  integra,  no  Portal  Nacional  de  Contratações
Públicas e no Portal ComprasNET.

14.18 lntegram este Edjtal,  para todos os fins e efeitos,  os seguintes anexos:

Anexo  1 -Aviso de  Licitação;

ANEXO 11  -Termo de Referência

Apêndice do ANEXO 11 -Detalhamento do Objeto

Anexo  111 -Procuração

Anexo lv -Declaração de ME/EPP

Anexo V -Declaração Condições Habilitatórias

Anexo Vl -Declaração de Elaboração lndependente de Proposta

Anexo Vll -Proposta

Anexo Vlll -Declaração em Atendimento ao Art.  7° da Constituição Federal

Anexo lx -Minuta Contratual

Anexo X - Declaração para Contrato

Anexo Xl -Manifestação de lnteresse

Anexo XII -Valor Estimado
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PREGÃO ELETRÔNICO n° 10/2023

Anexo   1    -AVISO   DE    LICITA

Código da Unidade Administrativa de Serviços Gerais -UASG. 930105

A   Câmara   Municipal   de   Jacareí,   por   intermédio   do   Pregoeiro,   o   Sr.   GILBERTO   DE

ANDRADE,  torna  público  a  data  de  abertura  do  certame  em  epígrafe,  às  gh  horas  do  dia

06/12/2023,  na modalidade Pregão  Eletrônico  N°  10/2023,  tipo menor preço,  que tem  como

obieto  a  Prestação  de  serviços  de  publicação  de  extratos  de  licitações  da  Câmara

lvlunicjpal  de  Jacareí  a  serem  veiculados  em  jornal  de  grande  circulação  Regional

(Vale  do  Paraíba)  e  estadual  (Estado  de  São  Paulo,  inclusive  no  município  de  São
Paulo),  com circulação diária e tiragem  mínima de 20.000 exemplares.  0 certame será

realizado  por Ponal de Compras do  Governo  Federal,  www.comprasgovernamentais.gov.br.

0    Edital    e    seus    anexos    encontram-se    à    disposição    dos    interessados    no    site

s..l lwww . acarei.s brMcitacoes/ oes-cm/.  0  Credenciamento  é  o  nível  básico  do

registro  cadastral  no  SICAF,  que  permite  a  participação  dos  interessados  na  modalidade

licitatória  Pregão,  em  sua  forma eletrônica.  0  cadastro  no  SICAF deverá  ser feito  no  Portal

de Compras do Governo  Federal,  no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br,  por meio de

ceriificado digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -lcp -Brasil.

Jacareí, de de 2023.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2023

Anexo 11 - TERIVIO DE REFERÊNCIA

Processo n° 306712023

I,llllla=,±,u,]L`Il=J±,±,,1,,

Lote*
ltem Descrição Código und Qtd

ValorUnitárioEstimado**

Total**

1 1

Contratação de empresa para

4227 1 50 R$ 419,03 R$ 20.951,50

serviços de publicação de extratos
de  ljcitações da Câmara Municipal
de Jacareí a serem veiculados em

jornal de grande circulação Regional
(Vale do Paraíba) e estadual

(Estado de São Paulo,  inclusive no
município de São  Paulo),  com

circulação d iária e tiragem  minima

de 20.000 exemplares,  no seguinte
fomato:

FormatorTamanho  da  publicõçao    1   coluna  (4.6cm)  `   7cm

(3er3  3cefta \`,3ri,i: ao  de  O,5r.m rj,]ra  ni.-iJs  c\ij  par?  meno5)

Circulação  EstaciiJal  -Estaijo  dE  Sâ'J  Paulo

Vei:ulaçaa    d aria

VALOR  GLOBALESTllvIADO**
R$20.951,50

QUAL  0  MOTIVO  DACONTRATAÇÃO?
Atendimento ao §1 ° do artigo 54 da Lei 14.133/21

L`,^t111.J},`1,,,I-1=',JlvJ^] Ul\E=£^  lJU  EJEllvl

EComum.
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E  Especial.

I=t®1',±1,]I®11,±111,,±1,]I=J=L`[.]11'J1=L`11.I.],]=,11=11I]I,±1I]I11=Cl1I=,±,11[,il1I®I=1=,'J

HAVERÁ  PROVA  DE

Justificativa A LICITANTE VENCEDORA,  deverá apresentar

para    fins    de    assinatura    de    contrato,    cenidão,    ou    outro
documento    hábil,    que    poderá    ser    emitído    pelo    lnstituto

EEsim.                           Verificador    de    Circulador    (lvc),    Sindicato    das    Empresas

QUALIDADE? Proprietárias de Jornais e  Revistas do Estado de São Paulo ou
outro   meio   idôneo,   que  comprovem   a  circulação   minima  de
exemplares exigldas neste edital.

I Não.

0  EDITAL  EXIGIRA E sim.                        Justificativa:

AMOSTRA? E Não.

HAVERÁ  GARANTIAD0BEM? E  Sim.EENão.

HAVERÁASSISTÊNCIATÉCNICA?

I Sim.ENão será prestada assistência técnica, contudo a contratada deverá

encaminhar previamente a amostra do texto a ser publicado paraconferênciaeaprovaçãodofiscaldocontrato.

CR]TÉRIOS  DE  SELEÇÃO

'                      FORMA  DE

H  lnexigibilidade de licitação,  com fundamento no art.  74, Y,  da Lei  Federal
no  i4.133/21.

E  Dispensa de licitação em razão do valor*,  com fundamento  no ari.  75,  11,
da  Lei  Federal  n°  14.133/21.

CONTRATAÇÃO * Nesta hipótese, deve-se utilizar preferencialmente a dispensa eletrônica.

E   Dispensa  de  licitação,   com  fundamento  no  art.  75,  Y,   da   Lei  Federal
no  i4.133/21.

E3]  Pregão eletrônico.

.                   `````,.`.-,
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CRITÉRI0  DE EMenor preço.

JULGAMENTO D Maior desconto.

0  OF`çAMENTOESTIMADOÉslGILOSO? D sim.                       Justificativa:

E Não.

CRITÉRIO  PARA A

A   proposta   deve   observar   os   valores   unitários   e   global   máximos
acejtáveis   conforme   planilha   de   composição   de   preços   do   orçamento

PROPOSTA SER ACEITA estimado que será encartado pelo Departamento de Compras.

HÁ  ITENS  COMPARTICIPAÇÃ0EXCLUSIVAPARAMICROEMPRESAS E D Sim.

Ea  Não.  Em  que  pe§e  o  baixo  valor  da  contratação,  nos  anos  anteriores

EMPRESA  DEPEQUENOPORTE? inexistiam empresas em condições de participação na região.

.II,llILllI,Isl,I`II,]llI-,`l,`I,I`_                 1        L   _       _         _

SERÁ  EXIGIDAHABILITAÇÃOTÉCNICA?

Qual?     (Especificar a exigência).

F] S'm                        por qué?    (j:s€,#,ãgaêdnac)I.a  de  habilitação  técnica  deve  ser

E Não.

QUALIFICAÇÕESTÉCNICASEXIGIDAS

E       Declaração      de      ciência      das
Justificativa:     Será    necessãr/.oqueaempresacomprovea

informações       necessárias       para       o demonstração de tiragem minima
cumprimento      da      futura      obrigação de    20.000    exemplares/dia    no
contratual. jomal    indicado    para    prestaçãodosserviços

E    Registro    na    entidade    profissional
Justificativa:competente.

E      lndicação     de     pessoal     técnico,
Justificativa:instalações   e    aparelhamento    para    o

cumprimento      da      futura      obrigação /

i,, >1`t
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contratual     com     a     comprovação    de

qualificação técnica de cada  membro da
equipe       técnica       responsável       pela
execução dos trabalhos.

D  Outro previsto em  lei especial.

Justificativa:Espec-if.icar`.  (Indicar o requisito e o seu
fundamento legal).

E      Não      será      exigida      prova      de

qualificação  técnica  em  razão  da  baixa
complexidade da contratação.

HÁ  CRITÉRlo  DE E sim.                       Especificar:
SUSTENTABILIDADE? ENão.

HÁ  RISCOS A SEREMASSUMIDOSPELACONTRATADA? E sim.                       Especificar:

ENão.

1,] .1 ,' ,`1,] I = , I I -1 =fl'l ,1,1 -J = 'JL    L       _                                L            L                    _                          1           '

COM0  0  BEM  DEVESERENTREGUE?

D 0 bem deve ser totalmente entregue de uma sÓ vez, confome edital.

EE    0   objeto   deverá   ser   entregue    mediante   solicitação   expressa   do
Departamento  de  Compras  e  Contratações,   através  de  e-mail,   mediante
aprovação prévia do layout..

LOCAL  E  HORA  DA 0  objeto  desta  contratação  deverá  ser  publicado  mediante  requerimento
ENTREGA  DO  BEM com antecedência mínima de 24 horas da data de circulação da mesma.

PRAZO  IVIAXIMODEVALIDAOE
N/C.

I                                    hh^-^   r^r]..A  r`E  l`A-A-I[LIT^  [  r^l-^LITm r`^  ^^L,Tt` ,`T^
1                                      pRAZO,  F

• | =| `T| ri| . ] | y±`Ui| ,J| i = r i [.1 = c7±i :7ii L` i i r£1,1,IN,]Z!11=,11I,

PRAZO  DO E 30 dias (pronta entrega).
CONTRATO E  12 meses.

HAVERÁ E  Sim,  nas hipóteses do art.107 da Lei  Federal  n°  14.133/21.

•,i.-.....



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -   SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód. xx.xx.xx.xx -  XC  .  E

POSSIBILIDADE  DEPFtoRROGAÇÃO?
E Não.

FORMA  DEPAGAMENTO

Meio Ordem bancária.

Onde? Boleto

Qual o prazo?
Até  5  dias  úteis,   a  contar  do  recebimento  da
nota  fiscal  (ou  fatura)  com  o  comprovante  do
extrato da referida publicação. .

Prova daregularidadefiscal

A regularidade fiscal pode ser provada:

1.   Por  consulta   ao   SICAF   ou   Cadastramento
Unificado de Licitante.

OL'

2.      Pela      apresentação      dos      documento§
constantes    no    art.    68    da    Lei    Federal    n°
14.133/21,   quando   não  for   possível   consultar
aos sistemas oficiais.

QUAL A  GARANTIA E X% do valor inicial do contrato.                 Justificativa:

DO  CONTRATO? EE Não há.                                                               Justificativa:

1 _11,, L1`I,I,I -{,`11,11 I , I ,`, -11`L                         _                     L           _                  L          _    L       _

DADOSORÇAMENTÁRlosDACONTRATAÇÂ0 01.01.01.01.031.0001.2001.3.3.90.39.90                                                          1

r``

L.,



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -   SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód.  xx.xx.xx.xx .  XC  .  E

Anexo 11 A-ESTUD0 TECNICO PRELIMINAR

DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE

QUAL ANECESSIDADEASERATENDIDA?

Divulgação dos extratos dos procedimentos licitatórios e atos inerentes.

•1   x--1[w.[.]lI.L1.1=.l.lLII[.I:M.Jlx.l `ll.J.lr.lw.[.1          L    _       _          _

QUAL  0  TIPO E Bem.

DE  OBJETO? Eserviço.

QUAL ANATUREZA?
E                              E Com monopólio.
Continuada.           Esemmonopólio.

E Não continuada.

QUAL  AVIGÊNCIA?

E 30 dias (pronta entrega).

E  180 dias.

E 12 meses.

B lndeteminado.

E dias.

| Outro:  ;`:\J\         | meses.

E anos.

PODERÁ  HAVERPFtoRROGAÇÃO?
EZ]Sim.

E  Não.

E Não se aplica porque o prazo é indeterminado.

HÁ  TRANslçÃoCOMCONTRATO
E               Contrato n°:     21/2022
Sim.            Prazofinal:        31/12/2023

ANTERloR? E Não.

E=-



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -   SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód. xx.xx.xx.xx .  XC  .  E

PADRÃO  MiNIMO

ltem Descrição detalhada

1
Jornal   de   grande  circulação   Regional   (Vale   do   Paraíba)   e   no

DE  QUALIDADE Estado de São Paulo (inclusive no Município de SP)

2 Circulação mínima de 20.000 exemplares

HÁ  CRITÉRI0S  DE
| Sim.      Especificar:  (/nc/Í.car o cr/.férr'o ot/ práíí.ca).

SUSTENTABILIDADE?
E Não.

HÁ  NECESSIDADE H  Sim.

DE  TREINAMENTO? E Não.

I =,,.1 LI I ,,, \,' 1 = I I 101,11 ''J 1 = -t~.l ,1®L[v^N IAlvl[N L u  lJ[  lvl[r`u^lJu

ONDE  FORAMPESQUISADASAS
DConfornec

esdu:trae:                              E Contratações similares

POSSÍVEISSOLUÇÕES? H  lnternet.                                        E Audiência pública.

D Outro.       Especificar:  (/r)d/.car o me/.o).

JUSTIFICATIVATÉCNICAE

Considerando  o disposto  no  anigo  54,  §1°  da  Lei  14.133/21  inexiste  outra
ECONÔIVIICA  PARA A solução  possível  além  da  contratação  de  empresa  especializada,   para

ESCOLHA DAMELHORSOLUçÃO publicação obrigatória dos extratos das licitações.

HÁ  RESTRiçÃO  DE E  Sim.

FORNECEDORES? Ea  Não.

Illq.1(,,t®I,,LLl®]I,l,.I®- L/[Oul`l¥^V  L/A OULUYAU

0  QUE  SERA Empresa especializada para prestação de serviços de publicação de
CONTRATADO? extratos de licitações.

QUAL  0  PRAZODAGARANTIACONTRATUAL?

E Não há.

E 90 dias.

E 12 meses.

EOutro:nnn      Edias.
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Cód. xx.xx.xx.xx . XC  .  E

•-t``.,._,'....



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -  SP
PALÁCI0 DA LIBERDADE

Cód. xx.xx.xx.xx . XC . E
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Cód. xx.xx.xx.xx . XC  .  E
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÔNIC0 n° 10/2023

Anexo 111 -Procuração

A  empresa devidamente   inscrita   no

CNPJ/MF  sob  o   n°   ...,   com  sede  na   Rua   .....,   n°

..   ,   bairro  ......,  cidade  de  ......,   estado  de  ......,   por

seu   sócjo   .......   (denominação   do   contrato) ,....,   brasileiro,

...   (estado   civil) ,.....   (profissão),   residente   e   domiciliado   na

cidade  de  ......,  nomeia  e  constitui  seu  REPRESENTANTE,  o  Sr.

...    (estado   civil) ,.....    (profissão),    portador   da

cédula  de  identidade  RG  n°  .....,  e do  cpF/MF  n°  .....,  a

quem  são  conferidos  poderes  para  representar  a  empresa  outorgante,

junto    à    Câmara    Munieipal    de    Jacareí,    na    Licitação    PREGÃO

ELETRÔNICO   n°   10/2023,   em  especial   para   panicipar  das  sessões

licitatórias,  firmar declarações e atas,  interpor ou desistir da  interposição

de  recursos  e  praticar  todos  os  demais  atos  peftinentes  ao  certame

acima  indicado.

Looal e data.

Assinatura do responsável pela outorga

Praça  dos  Três   Poderes,   74   -CEP     12   327-901    -Tel       (12)3955-2200



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÔNICO n° 10/2023

Anexo lv -Declaração -Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte

A        empresa CNPJ         no

declara   à   Câmara    Municipal   de   Jacareí,    para   fins   de

participação   no   procedimento   licitatório  do   PREGÃO   ELETRÔNICO   n°   10/2023,

cumprir   plenamente   os   requisitos   para   classificar-se   como   Microempresa   ou

Empresa de Pequeno Porte,  nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de

14   de   dezembro   de   2006   e   suas   alterações.    Declara-se,   ainda,   ciente   das

responsabilidades administrativa,  civil e criminal.

Loca e data

Nome do Representante:

RG e CPF

Carimbo da empresa

Praça  dos  Três   Poderes,   74   -CEP     12   327-901    -Tel       (12)3955-2200



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÔNICO n° 10/2023

Anexo lv -Declaração -Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte

A        empresa CNPJ         no

declara   à   Câmara   Municipal   de   Jacareí,    para   fins   de

participação   no   procedimento   licitatório  do  PREGÃO   ELETRÔNICO   n°   10/2023,

cumprir   plenamente   os   requi§ito§   para   classificar-se   como   Mioroempresa   ou

Empíesa de Pequeno Porte,  nos termos do ari. 3° da Lei Complementar n° 123, de

14   de   dezembro   de   2006   e   suas   alterações.    Declara-se,   ainda,   ciente   das

responsabilidades administrativa,  civil e criminal.

Loca e data

Nome do Representante:

RG e CPF

Carimbo da empresa

Praça   dos  Três   Poderes.   74   -CEP     12   327-901    -Tel       (12)3955-2200

Si,e      \```\`     ,`,c("l"    `_1,1.1+    hr



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÔNICO n° 10/2023

Anexo V -Declaração de Condições Habilitatórias

A empresa devidamente inscrita no CNPJ/MF

sob  o  n.°  ....,  com  sede  na  Rua  .......,  n.°  ..       „.,  bairro

cidade    de    ,..,    estado    de    ...,    neste    ato

representada     pelo     Senhor     ...,     podador     do     RG.     n.°

..,   DECLARA   expressamente   que   atende   plenamente   os

requisitos   de    habilitação    impostos    no    Edital    para    participação    no

PREGÃO ELETRÔNICO n° 10/2023 da Câmara Municipal de Jacareí,

em  conformidade com o disposto no art.  63,  inc.1,  da Lei  n° 14.133/21.

Local e data.

(assinatura do responsável legal)

#



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÔNICO n° 10/2023

Anexo Vl -Declaração de Elaboração lndependente De Proposta

A  empresa inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n°  ....,   com  sede  na
cidade  de   .......,   estado  de  .......,   na  Rua   .......,   n°  .....,   bairro   .......,   por  meio  de

seu  representante  legal  que  a  esta  subscreve,  DECLARA,  sob  as  penas  da  lei,  em  especial  o  art.
299 do Código Penal  Brasileiro,  que:

(a)   a   proposta   anexa   foi   elaborada   de   maneira   independente   [pelo   Licitante],   e   que   o
conteúdo  da  proposta  anexa  não  foj,  no  todo  ou  em  parte,  direta  ou  indiretamente,  informado  a,
discutido  com   ou   recebido  de  qualquer  outro  participante  potencial   ou   de  fato  do   Eletrônico   n°
10/2023 da Câmara Municipal de Jacareí,  por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa  não foi  informada,  discutida com ou  recebida
de  qualquer  outro  pariicipante  potencial  ou  de  fato  do  Pregão  Eletrônico  n°  10/2023  da  Câmara
Municipal de Jacareí,  por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c)  não  tentou,  por  qualquer  meio  ou  por  qualquer  pessoa,  influir  na  decisão  de  qualquer
outro  participante  potencial  ou  de  fato  do  Pregão  Eletrônico  n°  10/2023  da  Câmara  Municipal  de
Jacareí,  quanto a  participar ou  não da  referida  licitação;

(d)  o  conteúdo  da  proposta  anexa  não  será,  no todo  ou  em  parte,  direta  ou  indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico
n°  10/2023 da Câmara Municipal de Jacareí antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) o valor da proposta não foi influenciado pela informação de valor referencial constante do
edital, tendo sido resultado apenas e tão somente dos fatores mercadológicos vigentes;

(f)   cumpre   as   exigências   de   reserva   de   cargos   para   pessoa   com   defjciência   e   para
reabilitado da Previdência Social,  previstas em lei e em outras normas específicas.

(g)  sua  proposta  econômica  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,   nas  leis  trabalhistas,   nas  normas  infra
legais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na
data de entrega das propostas.

(h)  o  conteúdo  da  proposta  anexa  não  foi,  no  todo  ou  em  parte,  direta  ou  indiretamente,
informado,  discutido  com  ou  recebido de qualquer integrante da  Câmara  Municipal de Jacareí antes
da abertura oficial das propostas; e

(i)  está  plenamente  cjente  do  teor  e  da  extensão  desta  declaração  e  que  detém  plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e data.

Empresa (por seu representante ]egal)



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÔNIC0 n° 10/2023

Anexo Vll - Proposta Comercial

(nome  da  empresa),  inscrita  no  cNPJ  sob  o  n° .....,  por

intermédio  de  seu  representante  legal  infra-assinado,  vem  apresentar  à  Câmara  Municipal

de  Jacareí  a  sua  Proposta  Comercial  para  Contratação  de empresa  para  prestação  de

serviços  de  publicação  de  extratos  de  licjtações  da  Câmara  Municipal  de  Jacareí  a

serem   veiculados   em  jornal   de   grande   circulação   Regional   (Vale   do   Paraíba)   e

estadual (Estado de São Pau]o, inclusive no municipio de São Paulo), com circulação

diária e tiragem mínima de 20.000 exemplares,  nas especificações constantes do Anexo 11

-  Temo  de   Referência   deste   Edital,   submetendo-se   aos   demais  termos   e   condições

previstos  no  Edital  do  Pregão  Eletrônico  n°  10/2023  e  assumindo  inteira  responsabilidade

por   quaisquer   erros   que   tenham   sido   cometidos   quando   da   preparação   da   presente

proposta.

'tem Descrição Cód Und Qtd

Valol.EstimadoPorpublieação

Totar,

11111

Contratação de empresa paraserviçosdepublicaçãodeextratosdelicitaçõesdaCâmaraMunicipaldeJacarefaseremveiculadosemjornaldegrandecirculaçãoRegjonal(ValedoParaíba)eestadual(EstadodeSãoPaulo,inclusivenomunicípiodeSãoPaulo),comcirculaçãodiárjaetiragemmínimade20.000exemplares,noseguinteformato:

4227 1 50 RS RS

:i:ir`ri3:]T3rri3rh]i]3  oi.ti,i,3;,3i:i     :    :i:li!n3,J.Ei:m)       ?.,s€r,i3:çit3ruíii;ãi:`i:e1:\5`:mÍ.i3r):i.,3iS\:iijÓàr3rr`enfrti,'3,:]cEstí]uãl==:l]dcitit?:``i[iP]il[tvíeii:i.lê,;3[,ji3ria

VALOR CLOBAL  ESTIMADO" RS

Praça  dos  Três   Podere§,   74   -CEP.12   327-901   -Tel..   (  12)3955-2200



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁclo DA LIBERDADE

A  licitante deverá  infomar o valor por unidade de  publicação,  sendo que a  quantidade

de  inserções  das  publicações  será  defink]a  pela  Câmara  Municipal  de  Jacarei,  conforme  a

necessidade, durante o periodo de 12 (doze) meses.

Cada  publicação será  realizada  por solicitação da  Câmara  Municipal de Jacarei,  via e-

mail, com o texto a ser veicuLado anexo.

A presente  licitação apresenta quantitativos estimados com  base nos anos anteriores,

pohanto   não  obrúa  a  Câmara   Municipal  de  Jacareí  a  efetuar  a  compra  do  valor  total

estimado, eís que tal valor é uma estimatíva de gastos anuais com a publicação de licitações

e outras publicações que se fizerem necessárias.

0 valor por unidade de publicação será submetido a larmes.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da abertura do envelope.

A LICITANTE VENCEDORA,  deverá apresentar Dara fins de assinatura de contrato,

cenidão,  ou  outro  documento  hábil,  que  poderá  ser  emítido  pelo  lnstMo  \érificador  de

Circulador (lvc),  Sindicato das  Empresas  Proprietárias de Jomais  e  Revistas do  Estado de

São Pauk) ou outro meio jdôneo, que comprovem a tiragem mínima de exemplares exigdas

neste edül

A  entrega  do  objeto  e  a  execução  contratual  deverão  ser  efetuadas  de  acordo  o

estabelecido no Termo de Reférência -Armxo 11 do edftal.

Razão Social da Proponente

CNPJ/MF

Endereço

Fone/Fax

Nome do Representante:

(Representante legal da empresa)

RG  n°   ....... CPF/MF:

Í/
-7`:,7

l>raça   dos   Três   Poderes,   74   -CEP     12   327-901    -Tcl       (12)3955-2200
Sile      \ww     i,i.tii_i._i     `])    lL`L'     hr
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PALÁclo DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÔNICO n° 10/2023

111 -Declaracã

A   empresa

com    sede    na    cidade    de

•..,   na   Rua

.  7°.  XXXIll/CF

inscrita   no   CNPJ/MF   sob   o   n°

estado   de

n°   .....,   bairro   .......,   por  meio  de  seu

representante  legal  que a esta  subscreve,  DECLARA expressamente e sob  as  penas

da   lei,   que   não   emprega   menores   de   14   (quatorze)   anos   em   seu   quadro   de

funcionários,  bem  como  não  expõe  qualquer empregado  menor  de  18  (dezoito)  anos

aos  serviços  noturnos,  perigosos e  insalubres,  da forma  proibida  pelo artigo  7°,  Xxxlll

da Constituição Federal.

E  por  ser  a  mais  absoluta  expressão  da  verdade,  firma  a  presente,

estando  plenamente  ciente das penalidades advindas do descumprimento do  inciso Vl

do artigo 68,  da  Lei  Federal  n°  14.133/21.

Local e data.

Empresa (por seu representante legal)

Praça  dos   Três   Podeíes,   74   -CEP     12   327-901   -Tel       (12)3955-2286/2221
\\w\\    iaciirci   `|2J±=j±J±l
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ANEXO IX MINUTA CONTRATUAL
CONTRATO N° XXXX/AAAA

(Processo n° 3067/2023)

=11l,ll'J[®

0,

CONTRATANTE

21

CAIV]ARA WIUNCIPAL DE JACAREl

CNPJ  n° 50.437.516/0001-76.CONTRATADO-\
Nome da razão social da pessoa juridica

CNPJ  n° xx.xxx. xxx/xxxx-xx.

®
OBJETO

Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de
publicação de extratos  de  licitações da  Câmara  Municipal
de   Jacareí   a   serem   veiculados   em   jornal   de   grande
circulação  Regional  (Vale do  Paraíba)  e  estadual  (Estado
de São  Paulo,  inclusive  no  município  de  São  Paulo),  com
circulação diária e tiragem  mínima de 20.000 exemplares.

P
ENTREGA

Foma Parcelada.

Prazo

A  entrega   deverá   ser  feíta   quando   solicitado

pelo     departamento     requisitante,     após     da
assinatura   do   instrumento   contratual   com   24

(vinte   e    quatro)    horas   de    antecedência    do
fechamento da edição.

Local
Câmara  Municipal  de  Jacarei,  Praça  dos  Três
Poderes, 74. Centro.

Prôçõ   dos   Três   Poderes,   74  -CEP.12   3Z7-901  -Tel..   (12)3955-2200

Site :    'í\__i  L|[_c`_i  Éi=, iL  l±Li 1) r
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PALÁCI0 DA LIBERDADE

©

VALOR TOTAL

REAJUSTE

Índice DipcA             FNPE%               EINCC          FGPM

Período
A   cada    12    meses    a    contar   da    data    do
orçamento feito pela Administração.

PAGAMENTO

Forma Ordem bancária.

Prazo

0   pagamento   será   realizado   por   de   ordem
bancária,         preferencialmente        na        Caixa
Econômica  Federal  ou  Banco  do  Brasil,  ou  por
boleto    bancário    em    5    (cinco)    dias    úteis

posteriores       ao       recebimento       da       Nota
Fiscal/Fatura     acompanhada     do      respectivo
extrato   da   publicação,   ou   em   prazo   superior
constante desses documentos e autorização do
Departamento              Requisitante/Fiscal.             A
regularidade        será        verificada        conforme
regulamento      vigente,      em      especial      pela
apresentação  dos  documentos  constantes   no
ari.  68  da  lei  Federal  n°  14.133/21,  quando  não
for possível aos sistemas oficiais.

Â
FISCALIZAÇÃO

A fiscalização  do  contrato  será  exercida  pelas  servidoras
GLEICE ERBA        IGNÁCIO         OLIVEIRA         CPF
n°267.234.488-47,      matrícula      n°      2037      e      LUANA
SILVERI0  ALVES,  CPF  283.346.568-82,  matrícula  947,
ambas otadas     no     Departamento     de     Compras     e
Contratações.
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E
VIGÊNCIA

Prazo 12 (doze) meses.

lnício
dd/mm/aaaa  (a  data  deve  ser  especificada  na
assinatura do contrato).

Fim
dd/mm/aaaa  (a  data  deve  ser especificada  na
assinatura do contrato).

CLÁUSULA  1

Panes

Este contrato tem como pARTES :

CONTRATANTE

CÂMARA   MUNicipAL   DE   JACAREi,   CNPJ   n°   50.437.516/0001-76,   com

sede  na  Praça  dos Três  Poderes,  73,  neste  ato  representado  pelo seu
Presidente,   o   vereador  ABNER   RODRIGUES   DE MORAES   ROSA,
brasileiro,  portador da cédula de  identidade RG  n° SSP/SP'
inscrito no CPF/MF sob o n°

CONTRATADO

NoiviE  DA RAZÃo  SociAL  DA  pEssoA JURÍDicA,  CNPJ  n° xx.xxx.xxx/xxxx-

xx,  com sede na [inserir endereço],  neste ato representado por [NoiviE  Do
REPRESENTANTE    DA    pJ],    RG    n°xxxxx,    CPF    n°xxx.xxx.xxx-xx,    com

domicílio  na [inserir endereço].

0 presente contrato é oriundo do Pregão Eletrônico n° 10/2023, constante no Processo n°
3067/2023 e é regido pela  Lei  Federal  n°  14.133/21.
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CLÁUSULA 3

Objeto

3.1  0 objeto da contratação é serviços de publicação de extratos de  licitações da Câmara
Municipal de Jacareí a serem veiculados em jornal de grande circulação Regional  (Vale do
Paraíba)  e  estadual  (Estado  de  São  Paulo,  inclusive  no  municipio  de  São  Paulo),  com
circulação diária  e tiragem  minima de  20.000  exemplares,  conforme  descrito  no Termo de
Referência e  ETP  (Anexos  11  e Anexo  ll-A),  o qual ADERE  a  este documento  para todos os
fins.

3.2  Este  instrumento  se  vincula  ao  edital  licitatório  citado  na  Cláusula  2,  à  proposta  do
licitante vencedor, e aos anexos desses documentos.

3.3 0s bens contratados são os seguintes itens descritos no Termo de Referência:

As  condições  de  entrega  e  recebimento  dos  bens  adquiridos  são  aquelas  previstas  no
Termo de Referência.

CLÁUSULA  5

Preço

5.1.      Ovalorglobal estimado do contrato é RS xxx.xxx,xx e todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes de sua execução estão /.r}c/usas neste preço,  como tributos,
encargos  sociais,  trabalhistas,   previdenciários,  comerciais,  taxa  de  administração,  frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato.

5.2.     0  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao
contratado dependerão dos quantitativos de publicações efetivamente fornecidas.
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CLÁUSULA 6

Dotação orçamentária

As despesas decorrentes desta  contratação estão  programadas em  dotação orçamentária

própria do orçamento da Câmara Municipal de Jacareí, para o exercício de 2023 conforme
nota de reserva acostada aos autos, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade 010101

Fonte 01.031.0001.2001.0000

Cat Econõmica 3.3.90.39.90

Ficha 10

CLÁUSULA 7

Reajuste

7.1  0 contrato será reajustado pelo INPC, se o caso.

7.2 É devido reajuste contratual apenas a cada 12 meses, a contar de 10/10/2023, data do
orçamento estimado.

7.3  0  reajuste  será  realizado  de  oÍ/`c/.o pelo  CoNTRATANTE  mediante  a  aplicação do  indice
de correção monetária mencionado na Cláusula 7.1.

7.4 0 reajuste será automático e independerá de requerimento do coNTRATADo.

1.5 0 reajuste serà real.izado por simples apostila.

7.6  No caso de atraso ou  não  divulgação  do  índice  do  item  7.1,  o CoNTRATANTE  utilizará  a
sua   última   variação   conhecida,   liquidando   a   diferença   correspondente
divulgado o índíce defínitivo.

7.7  Caso  o  índice  do  item  7.1   venha  a  ser  extinto  ou  não  possa  mais  ser  utilizado,
pARTEs elegerão novo Índice, fixando-o por meio de termo aditivo.
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7.8   Não   será   devido   reajuste   quando   o   atraso   na   entrega   do   bem   for  atribuível   ao
CONTRATADO.

CLÁUSULA 8

Pagamento

8.1  0  pagamento será efetuado pela Tesouraria da  Câmara  Municipal de Jacareí,  através
de ordem  bancária,  preferencialmente na Caixa  Econômica  Federal ou  Banco do Brasil,  ou

por   bohsto   bancário   em   5   (cinco)   dias   úteis   posterbres   ao   recebimento   da   Nota
Fiscal/Fatura  acompanhada  do  respecth/o  extrato  da  publicação,  ou  em  prazo  superior
constante   desses  documentos  e   autorização  do   Depanamento   Requisitante/Fiscal   do
Contrato, que o fará aDós o recebimento e conferência do obieto contratado.

8.1.1.     Quando   do   pagamento,   será   efetuada   a   retenção   tributária   prevista   ria
législação aplicável.

8.1.2.     lndependentemente  do   percentual   de  tributo   inserido   na   píanilha,   quando
houver,   serão   retidos   na  fonte,   quando   da   realização   do   pagamento,   os   percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

8.1.3.     0  contratado  regularmente optante  pelo  Simples  Nacional,  nos termos da  Lei
Complementar  n°  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições abrangflos  por aquekg regime.  No entanto,  o  pagamento ficará condicionado
à   apresentação  de   comprovação,   por  meio   de   documento   oficial,   de   que  faz  jus   ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.2  Havendo erro na apresentação da  nota fiscal, fatura ou  dos documentos pertinentes à
contratação,   ou,  ainda,   circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,   como,   por
exemplo,     obrigação    financeira     pendente,     decorrente    de     penalidade     imposta     ou
inadimplência,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  o  coNTRATADo  adote  as  medidas

para saneamento das pendências.

8.3   Na   hipótese  do   item  8.2,   o  prazo  para   pagamento   começará  a  correr  depois  da
comprovação da regularização da pendência, sem ônus à coNTRATANTE.

8.4 A data do efetivo pagamento  será considerada  aquela que constar da ordem  bancária
emitida para quitação da nota fiscal ou fatura.

8.5  A   regularidade   fiscal   do   CoNTRATADo   deve   ser  verificada   pelo   CoNTRATANTE   por
ocasião  do  pagamento  por  meio de  consulta  ao  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
F^ornecedores (sicAF) ou,  na impossibilidade de acesso a ele, devem ser consultados sítíos
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eletrônicos oficiais ou,  ainda,  ser solicitada a documentação física  listada  no art.  68 da  Lei
Federal n°14.133/21.

8.6 A constatação de jrregularidade fiscal do CoNTRATADo  não impede o pagamento do que
foi   executado,   mas   constitui   falta   contratual,   a   ser   sancionada   em   procedimento   de
inexecução contratual.

8.7 Antes  da  jnstauração  do  procedimento  de  inexecução  contratual  a  que faz  menção  o
item  8.6,  o  coNTRATADo  deve  ser  notificado  para  regularizar a  pendência  no  prazo  de  05

(cinco)   dias   úteis.    Não   sendo   regularizada,   deve-se   instaurar   o   procedimento   de
inexecução contratual, oferiando contraditório e ampla defesa ao coNTRATADo.

8.8 A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o pagamento dos
bens que já foram entregues.

8.9  Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o  Erário e o  interesse  público,  a
autoridade competente pode decidir pela suspensão do contrato,  ocasião em que somente
serão pagos os bens já entregues.

8.10 Caso ao final do procedimento a que faz menção a pane final do item 8.7 a autoridade
decida pela rescisão contratual, o pagamento será sustado automaticamente.

8.11 A inadimplência do coNTRATADo junto ao sicAF é causa de rescisão contratual, exceto
se   a  autoridade  máxima  do  coNTRATANTE  justificar  a   necessidade  de   manutenção  do
contrato por motivo de economicidade,  segurança estadual ou outro de interesse público de
alta  relevância.

8.12  0  coNTRATANTE  efetuará  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação  aplicável  por
ocasião do pagamento.

8.13   0   CoNTRATADo   optante  do   Simples   Nacional   não   sofrerá   retenção  tributária   em
relação  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime,  mas  o  pagamento
ficará   condicionado   à   comprovação,   por  documento   oficial,   de   que   o   coNTRATADo   é
beneficiário do tratamento tributário previsto na Lei Complementar Federal n° 123/06.

CLÁUSULA  9

Garantia de cumprimento contratual

E 9.1  Não há exigência de prestação de garantia de cumprimento deste contrato.
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CLÁUSULA 10

Obrigação das partes

10.10 coNTRATANTE tem a obrigação de:

a.   Exigir o  cumprimento de todas  as obrigações  assumidas  pelo  coNTRATADo,  de acordo
com este contrato, Termo de Referência e anexos.

b.   Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Temo de Referência.

c.    Notificar  o  CoNTRATADo   sobre  vícios,   defeitos  ou   incorreções  verificadas   no  objeto
fornecido para que ele seja substituído,  reparado ou corrigido às suas expensas.

d.  Acompanhar  e  fiscalízar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  do
CONTRATADO.

e.   Efetuar   o    pagamento   do    objeto   fornecido    no    prazo,    forma   e   condições   aqui
estabelecidos.

f.    Aplicar  ao  CoNTRATADo   as  sanções  decorrentes  da   inexecução  total   ou   parcial  do
contrato.

/^,'"H

g.   Decidir  sobre  as  solicitações  e   reclamações   relacionadas  à  execução  do  contrato,
ressalvados  os  requerimentos  meramente  protelatórios,  manifestamente  impeninentes
ou de nenhum interesse à boa execução do ajuste.

10.2 0 CoNTRATADo tem a obrigação de:

a.   Realizar as  publicações  no jornal  através  das  solicitações  e  após  aprovação formal

do layout solicitadas via e-mail,  no prazo estipulado pela CONTRATANTE;

b.    Emitir    Nota    Fiscal    Eletrônica    imediatamente    após    a    publicação    realizada,

encaminhando-a     ao     Departamento    de     Licitações    e    Contratos    por    e-mail

!-,=; ,    s Í=,  ,  1 r=` lí^,  _  1.,. Í    e    11  1,:111 Í]  . s 11 v e i  i juntamente com o

comprovante do extrato publicado;

c.   Aceitar acréscimos  ou  supressões  unilaterais  impostas  pelo  coNTRATANTE  de  até  25%
do valor atualizado do contrato,  nas mesmas condições pactuadas inicialmente.
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d.   Responsabjlizar-se  pelos  vícios  e  danos  do  objeto,  nos termos  dos  aris.12,13 e  17  a
27, da Lei Federal n°8.078/90.

e.   Comunicar    imediatamente    ao    CONTRATANTE,     os    motívos    que    impossibilitem    a

publicação do extrato no prazo previsto,  com a devida comprovação.

f.   Atender  às  determinações  regukires  emftidas  pebs  fiscaís  do  contrato  ou  autoridade
superbr e prestar esclarecimentos ou informações por eles solicitados.

g.   No   prazo   fiixado   pelo   fiscal   do   contrato,   reparar,   corrigir,   remover,   reconstruir   ou
substituir  às  suas   expensas   os   bens   nos  quais  se   verificarem   vícios,   defeftos   ou
incorreções resuMantes da execução contratual ou dos materiais empregados.

h.   Responsabilizar-se  pelos  vícios e danos  decorrentes do  cumprirnento deste contrato e
de todo dano causado ao CoNTRATANTE  ou  a terceiros,  cuja  responsabilk]ade não será
reduzida    pela    fiscalização    ou    acompanhamento    da    execução    contratual    pelo
coNTRATANTE,   o  qual  ficará  autorizado  a  descontar  o  valor  dos  danos  sofridos  dos

pagamentos devidos ou da garantia.

i.     Na  hipótese  do  kem  8.5,  pafte final,  auando solicitado  o  CoNTRATADo  deverá  entregar
ao CoNTRATANTE  os seguintes documentos:

1.  Prova de regularidade relativa à Seguridade Socjal.

2. Certidão conjunta relativa aos tributos federaís e à DÍvida Ativa da União.

3.  Cenidões que comprovem  a  reguLarklade perante  a  Fazenda  Estadual  ou  DÍstrital
da sede do CoNTRATADo.

4. Ceriidão de Regulark]ade do FGTS.

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6. Nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato.

j.    Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrúações  previdenciárias,  tributárias  e  as
demais    previstas    em    legisLação   específica,    cuja    inadimplência    não   transfere    a
responsabilídade ao coNTRATANTE.

k.   Comunicar  ao  fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  horas,  quak]uer  ocorrência  anormal

que se verifique no local da execução do objeto contratual.

1.    Manter durante  a  vigência  do  contrato todas  as  condições  exigidas  para  habilüção  na
Iicitação ou para qualificação,  na contratação direta.
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m. Cumprir  durante  todo  o  periodo  de  execução  do  contrato  a  reserva  de  cargos  para

pessoa com deficiência,  reabilitado da Previdência Social, aprendiz e outras reservas de
cargos previstas na legislação.

n.   Comprovar  o  cumprimento  da  alinea  acima  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,
indicando os empregados que preencheram as referidas vagas.

o.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento do quantitativo
de sua proposta,  inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos do art.
124,11,  d,  da  Lei  Federal  n°  14.133/21.

p.   Cumprir  as  normas  de  segurança  do  coNTRATANTE,   além  da  legislação  vigente  em
âmbito federal, estadual e municipal.

CLÁUSULA  11

Responsabilidade por danos

11.1   A   responsabilidade   pelos   danos   causados   por   ato   do   coNTRATADo,    de   seus
empregados, prepostos ou subordinado, é exclusivamente do coNTRATADo.

11.2 A responsabilidade pelos compromissos assumidos pelo coNTRATADo  com terceiros é
exclusivamente sua.

11.3  0  coNTRATANTE  não  responderá  pelos  compromissos  assumidos  pelo  coNTRATADo
com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  deste  contrato,  ou  por  qualquer  dano
causado por ato do CoNTRATADo, de seus empregados,  prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA  12

lnfrações e sanções administrativas

12.1   Constituem   infrações   administrativas   do   CoNTRATADo   a   serem   punidas   com   as
seguintes sanções:
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contrato. *  Exceto  quando  se  justificar  a  imposição  de

penalidade    mais    grave,    ocasião    em que
poderá       ser       aplicada       a       sanção de
" Impedimento de licitar e contratar' .

b.   Dar   causa   à   inexecução   parcial   do

lmpedimento de licitar

contrato   que   cause   grave   dano   ao
CONTRATANTE   ou   ao   funcionamento
dos  serviços  públicos ou  ao  interesse
coletivo.

C. Dar   causa    à    inexecução   total    do
contrato. e contratar*

d. Deixar  de  entregar  a  documentação *  Exceto  quando  se  justificar  a  imposiçãode
exigida para o cename.

penalidade    mais    grave,    ocasião    em que
e. Deixar de  manter sua  proposta,  salvo poderá  ser aplicada  a  sanção de  "Oec/aração

em decorrência de fato superveniente de inidoneidade para licitar e contrafar' .

devidamente justificado.

f. Ensejar  o  retardamento  da  execução
ou      da      entrega      do     objeto     da
contratação sem motivo justificado.

g.   Apresentar             declaração              ou

Declaração de inidoneidade

documentação   falsa   exigida   para   o
certame  ou  prestar  declaração  falsa
durante    a    dispensa    eletrônica    ou
execução do contrato.

h. Fraudar  a  contratação  ou  praticar ato
fraudulento na execução do contrato.

i- Comportar-se   de   modo   inidôneo   ou para licitar e contratar

cometer fraude de qualquer natureza.

j. Praticar   atos    ilícitos    com    vistas    a
frustrar os objetivos do certame.

k. Pratjcar  ato  lesivo  previsto  no  art.   5°
da  Lei  Federal n°  12.846/13.

ill
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12.2   0  atraso  superior  a   10   (dez)  corridos   autoriza  a   rescisão  do  contrato   por  seu
descumprimento,  nos termos do art.137,1,  da  Lei  Federal n°14.133/21.

12.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exc/uÍ. a obrigação de reparação
integral do dano causado ao CoNTRATANTE.

12.4. As sanções podem ser cumu/adas com as seguintes multas:

Moratória

a.  0,033%  sobre  o  valor  da  parcela
inadimpljda     por    dia     de     atraso
injustificado até o  limite de 30 dias
corridos

b.   1   a   30%  sobre  o  valor  total   do
contrato      por      dia      de      atraso
injustificado até o  limite de 30  dias
corridos (inserir o número de dias)

pela  inobservância  do  prazo fixado
para apresentação,  suplementação
ou reposição da garantia.

Compensatória

1°/o a 30% sobre o valor total do contrato,  no caso
de inexecução total do seu objeto.

12.5  Antes  da  aplicação  das  sanções,   o  CoNTRATADo   será  notificado  para  apresentar
defesa no prazo de 5 dias úteis, contado de sua intimação.

12.6  Se  a  multa  aplicada  e as  indenizações  cabíveis forem  superiores  ao valor devido  ao
coNTRATADo, além da perda deste valor, a diferença será descontada da garantia prestada
e/ou será cobrada judicialmente.

12.7 Antes  do  ajuizamento da  cobrança,  a  multa  poderá ser recolhida  administrativamente
em até 5 dias úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa.

12.8  A  aplicação  das  sanções  será  precedida  de  processo  administrativo  em  que  seja
assegurado  o  contraditório  e a  ampla  defesa  ao  coNTRATADo,  observando  o  n.Ío  espec/.a/

previsto  no  art.158  da  Lei  Federal  n° 14.133/21  para  as  penalidades  de  impedimento  de
licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9 A aplicação das sanções deve observar:

A natureza e gravidade da infração.
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b.  As peculiaridades do caso.

c.   As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes.

d.   Os danos causados ao coNTRATANTE.

e.   A  implantação  ou  apeffeiçoamento  de  programa  de  integrídade,  conforme  normas  e
orientações dos Órgãos de controle.

12.10 As  infrações administrativas tipificadas como atos  lesivos serão apuradas e julgadas
em conjunto com as infrações previstas neste contrato, nos mesmos autos.

12.11  A  personalidade  jurídica  do  coNTRATADo   poderá  ser  desconsiderada  quando  for
utilizada com abuso do direito para facilitar,  encobrir ou díssimular a prática dos atos ilícitos

previstos  neste  contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial  e,  nesse  caso,  todos  os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores
e  sócios  com  poderes  de  administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do
mesmo   ramo   com   relação   de   coligação   ou   controle,   de   fato   ou   de   direito,   com   o
coNTRATADo,   observados  o  contraditório,   ampla  defesa  e  a  obrigatoriedade  de  análise

jurídica  prévia.

12.12  No prazo de 5 dias  úteis,  a contar da data de aplicação da sanção,  o coNTRATANTE
informará  e  manterá  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  aplicadas  por  ela,  para

publicidade   no   Cadastro   Nacional   de   Empresas   lnidôneas   e   Suspensas   (cEis)   e   no
Cadastro  Nacional de  Empresas  Punidas  (cNEp),  instituídos  no âmbito do  Poder Executivo
Federal.

12.13 As sanções de  impedimento de  licitar e contratar e declaração de  inidoneidade  para
licitar  ou  contratar  são  passíveis  de   reabilitação,   na  forma  do  art.   163  da   Lei   Federal
no  |4.133/21.

CLÁUSULA  13

A;t:ría;Õse:,tde°racç°Õn::a;°ontratua,sserãod,sc,p,,nadaspeioam4eseguintesdaLe'FederaT#

no  i 4.133/21.

13.2  Caso  haja  interesse  público,  o  CONTRATANTE  pode  alterar  unilateralmente  o  contrato

para   impor   acréscimos   ou   supressões   de   até   25%   do   valor   atualizado   do   contrato,
mantidas as mesmas condições pactuadas inicialmente.
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13.3 As PARTES  podem acordar suprimir o objeto do contrato em percentual superior a 25%
do valor inicial atualizado do contrato.

13.4 0s acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da contratação.

13.5   Registros  que   não  caracterizem   alteração  do  contrato   podem   ser  realizados   por
si.mp/es  aposfí./a,   dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,   conforme  art.   136  da   Lei
Federal n° 14.133/21.

13.6   A   possibilidade   de   transferência   do   objeto   ora   contratado   à   matriz/filial   será
condicionada à comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista da executante

CLÁUSULA 14

Extinção do contrato

14.1   0  contrato  se  extingue  quando  todas  as  obrigações  de  ambas  as  pARTES  forem
cumpridas, ainda que isso ocorra antes do prazo estjpulado.

14.2   Se   as   obrigações   não  forem   cumpridas   no   prazo   estipulado,   a   vigência   ficará

prorrogada até a conclusão do objeto,  caso em que o coNTRATANTE  deverá providenciar a
readequação do cronograma fixado para cumprimento do contrato.

14.3   Se   a   não   conclusão   do   contrato   decorrer   de   culpa   do   coNTRATADo,   ele  ficará
constituído em  mora,  devendo  ser instaurado procedimento de  inexecução contratual  para
a aplicação das sanções administrativas cabíveis.

14.4  Na  hipótese  do  item   14.3,   o  coNTRATANTE   poderá  optar,  ainda,   pela  extinção  do

ncontratoeadotarasmedidasprevistasemleiparaacontinuidadedaexecuçãodoobjeto.

CLÁUSULA  15

Fiscalização

0 cumprimento do contrato será fiscalizado pelas servidoras indicadas no preâmbulo deste
instrumento.

Página 14 de Z3
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CLÁUSULA  16

lnterpretação

As  dúvidas  interpretativas  sobre  as  cláusulas  deste  contrato  deverão  ser  suscitadas  ao
coNTRATANTE  e  serão decididas  por ele,  de acordo  com  a  Lei  Federal  n° 14.133/21,  seus
regulamentos,  Ato  da  Mesa  08/2023  e  observando  a jurisprudência  dos Tribunais  sobre  o
assunto.

CLÁUSuLA  17

Divulgação e publicação

17.1  0 coNTRATANTE  divulgará  este contrato  no  Ponal  Nacional  de Contratações  Públicas

(pNcp)  em  até  20  dias  úteis  e  o  publicará  no  Boletjm  Oficial  do  Município  em  forma  de
extrato,  no prazo de 10 dias úteis.

17.2 0s prazos contidos no item  18.1  são contados da data da assinatura do contrato.

CLÁUSuLA  18

Vigência

18.10  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  (doze)  meses,  prorrogável  por  até  10
anos,  na  forma  dos  ariigos  106  e  107  da  Lei  n°  14.133,  de  2021,  por ser mais  vantajosa
economicamente para a Câmara  Municipal de Jacareí,  tendo em vista que sua  interrupção
compromete a continuidade das atividades da Administração.

18.1.1.             O  serviço é  enquadrado  como  continuado tendo  em  vista  que que  sua
interrupção compromete a  continuidade das atMdades da Administração,  sendo a vigência

plurianual maís vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

18.2.  A  prorrogação  de  que  trata  este  item  é  condicionada  ao  ateste,   pela  autoridade
competente,    de   que   as   condições   e   os   preços    permanecem   vantajosos   para   a
Admjnistração,   pemitida   a   negociação   com   o   contratado,   atentando,   ainda,   para   o

:emL
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços

natureza contlnuadal                                                                                                           pág,na l5 de 2ró
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b)  Seja juntado  relatório  que  discorra  sobre a  execução  do  contrato,  com  informações de

que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo,  por escrito,  de que a Administração mantém  interesse

na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

18.3. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

18.4.  A  prorrogação  de  contrato  deverá  ser  promovida   mediante  celebração  de  termo

aditivo.

18.5.   Nas  eventuais   prorrogações  contratuais,   os   custos   não   renováveis  já   pagos  ou

amoftizados   ao   longo   do   primeiro   período   de   vigência   da   contratação   deverão   ser

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

18.6.  0  contrato  não poderá  ser prorrogado quando o contratado tiver sido  penalizado  nas
sanções  de  declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA  19
ANTICORRUPÇÃ0

19.1.  Na execução do presente Contrato é vedado à Administração Municipal  Direta e  lndireta e à

CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a).  Prometer,  oferecer ou  dar,  direta  ou  indiretamente,  vantagem  indevida  a  agente  público  ou  a

quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b)   Criar, de modo fraudulento ou jrregular,  pe§§oa jurídjca para celebrar o presente Contrato;

Praça   dos   Tres   Poderes,   74  -CEP.12.327-901   -Tel.:   (12)3955-2200
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respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do  presente Contrato;  ou

CLÁUSULA 20

Foro

As   PARTES   elegem   o  foro  da  Comarca  de  Jacareí-SP  para   resolver  os   litígios  oriundos  deste
contrato.

Jacareí,              de

NOME  DO  TITULAR

Cargo

Contratante

NOME  DA  TESTEIVIUNHA

RG:  xxxxxxx PC/UF

CPF:  xxx.xxx.xxx-xx

Tlestemunha

de 2023.

NOME  DO  CONTRATADO

Nome do representante,  se não for PF

Contratado

NOME  DA  TESTEMUNHA

RG:  xxxxxxx PC/UF

CPF:  xxx.xxx.xxx-xx

Testemunha

•......i..

-`_
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CADASTRO   DOS   RESPONSÁVEIS

Contrato n°:                     Pregão Eletrônico n°:  10/2023

0bjeto:  Prestação de serviços de publicação de extratos de  licitações da Câmara  Municipal de

Jacareí.

Contratada:

Nome : ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

CARGO: Presidente

RG.  no

CPF.no

End.  residencial:

E-mail:

Nome  :

CARGO:

RG.  no

CPF.no

End.  residencial:

End.comercial:

E-mail:

Jacareí,           de                          de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREi
Contratante

EMPRESA

Contratada
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TERMO DE CIÊNCIA E  DE  NOTIFICACÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jacareí

CONTRATADO:

CONTRATO no:

OBJETO:  Prestação  de  serviços  de  publicação  de  extratos  de  lici{ações  da  Câmara  Municipal  de

Jacareí  a  serem  veiculados  em jornal  de  grande circulação  Regional  (Vale do  Paraíba)  e  estadual

(Estado  de  São   Paulo,   inclusive  no   município  de   São   Paulo),   com  circulação  diária  e  tiragem

mínima de 20.000 exemplares.

Pelo presente TERIVIO, nós, abaixo identificados:

1.           Estamos cIENTEs de que:

a)          o ajuste acima  referido,  seus aditamentos,  bem como o acompanhamento de sua  execução

contratual,  estarão  sujeitos  a  análise  e  julgamento  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São

Paulo,  cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b)          poderemos  ter acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  cópias  das  manifestações  de

interesse,   Despachos   e   Decisões,   mediante   regular   cadastramento   no   Sistema   de   Processo

Eletrônico,  em  consonância  com  o estabelecido  na  Resolução n° 01/2011  do TCESP;

c)          além  de  disponíveis  no  processo  eletrônico,  todos  os  Despachos  e  Decisões  que  vierem  a

ser  tomados,   relativamente  ao  aludido  processo,   serão  publjcados  no  Diário  Oficial  do   Estado,

Caderno   do   Poder   Legislatlvo,   parte   do   Tribunal   de   Contas   do   Estado   de   São   Paulo,   em

conformidade  com  o artigo  90 da  Lei  Complementar n° 709,  de  14 de janeiro  de  1993,  iniciando-se,

a  pariir de  então,  a  contagem  dos  prazos  processuais,  conforme  regras  do  Código  de  Processo

Civil;
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d)   as   informações   pessoais  dos   responsáveis   pela   contratante   estão  cadastradas   no  módulo

eletrônico  do  "Cadastro  Corporativo  TCESP - CadTCESP",  nos temos  previstos  no Ariigo  2°  das

lnstruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2.           Damo-nos por NOTIFICADOs para:

a)          0   acompanhamento   dos   atos   do   processo   até   seu   julgamento   final   e   consequente

publicação;

b)          Se for o caso e de nosso interesse,  nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa,  interpor recursos e o que mais couber.

Jacareí,              de

Nome: ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

Presidente

CPF:

de 2023.
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Pelo contratante:

Nome: ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

Presidente

CPF:

Assinatim:

Pela contratada

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

Nome:  ABNER RODRIGUES  DE  MORAES  ROSA

Presidente

CPF:

Assinatura:

GESTORÍES\ DO CONTRATO:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:
Página 21 de 23
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DEMAIS  RESPONSAVEIS  /*t:

Tipo de ato sob sua responsabilídade:

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

Página 22 de 23
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DECLARAÇÃODECDÂOMàR#Ã#I]%.SPAÀL3:SjpÀ%ÊRÊroDOTCEÍSP

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

CNPJ  n°:  50.437.516/0001-76

Contratada:

CNPJ  no:

Contrato no: Pregão Eletrônico n°:  10/2023

Data da assinatura:          /         /

Objeto:  Prestação de serviços de publicação de extratos de  licitações da Câmara Municipal de

Jacareí  a   serem  veiculados  em  jornal  de  grande  circulação   Regional   (Vale  do   Paraíba)   e

estadual  (Estado  de São  Paulo,  inclusive  no  município de  São  Paulo),  com  circulação  diária e

tiragem mínima de 20.000 exemplares.

Valor:

Declaro,  na  qualidade  de  responsável  pela  entidade  supra  epigrafada,  sob  as  penas  da  Lei,

que  os  demais  documentos  originais,  atinentes  à  correspondente  licitação,  encontram-se  no

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados

Jacareí,               de de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

Presidente
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PREGÃO ELETRÔNICO n° 10/2023

Anexo X - Dados para elaboração de eventual contrato

DADOS DA EMPRESA

DO RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO
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PREGÃO ELETRÔNICO n° 10/2023

ANEXoxl-MANIFESTAÇÃO   DE   INTERESSE

Caso   haja   interesse  na   participação   na   presente   licitação,   solicitamos  o

preenchimento da ficha  abaixo  e  seu  encaminhamento  ao  Departamento  de  Licitações  e

Contratos  da  Câmara  Municipal  de Jacareí,  através do tel.:  (12)  3955-2286/2221,  ou  pelo

website   \ti/iAÍw./'acare/.sp./eg,br,   para  que  possa   receber  eventuais  alterações  do   Edital   e

demais informações que se fizerem necessárias.

EMPRESA(razãosocialcompleta)

CNPJ

ENDEREÇO(completo)

TELEFONE

FAX

PESSOA PARACONTATO

E  _ MAIL

NO do  EDITALRETIRADO
PREGÃO ELETRÔNICO n° 10/2023

DATA:

NOME E ASSINATURA DO  INFORMANTE:

Nome Assinatura

```
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PREGÃO ELETRÔNICO n° 10/2023

Anexo Xll -Valor Estimado

0 valor médio apurado pela Câmara Municipal de Jacareí para Contratação de empresa para

prestação de serviços  de  publicação  de extratos  de  licitações  da  Câmara  Municipal  de
Jacareí a serem veiculados em jornal de grande circulação Regional  (Vale do  Paraíba) e

estadua]  (Estado  de  São  Paulo,  inclusive  no  município  de  São  Paulo),  com  circulação

diária e tiragem mínima de 20.000 exemplares,  nas especificações constantes do Anexo 11 -

Termo de Referência deste Edital, são:

ltem Descrição Cód und Qtd

ValorUnitárioEs(imado

Totar

1                  1

Contratação de empresa  paraserviçosdepublicaçãodeextratosdelicitaçõesdaCâmaraMunicipaldeJacareíaseremveiculadosemjornaldegrandecirculaçãoRegional(ValedoParaíba)eestadual(EstadodeSãoPaulo,inclusivenomunicípíodeSãoPaulo),comcirculaçãodiáriaetiragemmi'nimade20.000exemplares,noseguinteformato.

4227 1 50 R$ 419,03 R$ 20.951,50

Fúrri.,a:[h'larriT\rü  ija  ouEili[áç3[,     I    i:Üli.ira  (d,6crrii  \j    7(SEJÚacer.á`vaiiéç.itiÚEtl.5tiriF!jianiaiscupàtariiE`'ir,ir,:ijl`3Ç]oE<t-iri,ia\-E:ta\]r,dpSaiF'3ii\nv"I.liaçdúdd.la

VALOR GLOBAL  ESTIMADO" R$20.951 ,50

/
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Anexo Xlll -TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO

Contrato no       /

A  SECRETÁRIA  DIRETORA  ADwllNISTRATIVA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL

DE  JACAREÍ,  RESOLVE  designar,  conforme  disciplinado  no artigo  117  da  Lei  n°  14.133/21

o  servidor  abaixo   relacionado,   para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  e  o  adequado

cumprimento  das  cláusulas  estabelecidas  no Contrato  no       /

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  e  a  empresa

celebrado  entre  a

'   CuJO

objeto  é  o  Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de  publicação  de

extratos de licitações da Câmara Munjcipal de Jacareí a serem vejculados em jornal de

grande   circulação   Regional   (Vale  do  Paraíba)   e  estadual   (Estado  de  São   Paulo,
inclusive  no  municípjo  de  São  Paulo),  com  circulação  diária  e  tiragem  mínima  de

20.000 exemplares, a ser adquirido por esta Casa.

0   Fiscal   deverá   acompanhar  "/.r}  /oco"  a  entrega  do  objeto  do  contrato,   apontando  as

eventuais  faltas  cometidas  pela  contratada  e,  se  for  o  caso,  encaminhar e-mail  à  Gerência

de Licitações e Contratos, relatando as ocorrências formalmente;

Conferir  o  objeto  entregue,  certificando  o  preenchimento  dos  requisitos  estabelecidos  no

edital  com  aqueles  ofenados  na  proposta  adjudicada,  sobretudo  em   relação  a  marca  e

çaracterísticas exigidas.

X::::a,[SecontratadaatendeuaoprazodeentregaestabelecidonoTermodeReferênci*/

Durante    todo    prazo    de    vigência    do    contrato,    o    fiscal    fica    responsável    por    seu

acompanhamento,   devendo   relatar  formalmente   à   Gerência   de   Licitações   e   Contratõs,
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qualquer problema  em  relação  ao  material  ofertado,  em  tempo  hábil  a  adoção de  medidas

dentro do prazo de garantia ofenado.

Não atestar recebimento na Nota Fiscal sem conferência total do material entregue.

DADOS DOS FISCAIS DESIGNADOS:

NOME:

MATRICULA:

CPF:

CARGO:

e

NOME:

MATRICULA:

CPF:

CARGO:

Declaro,   nesta  data,   ciência  dos  termos  e  condições  do  contrato  e  das  consequentes
atribuições a mim conferidas.

Jacareí,            de

Fiscal do contrato

de 2023.

Fiscal do contrato

1,


